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A

FIJNDAÇÃO RENASCERDO ESTADO DE SERGIPE

ATT. SETOR DE CONTRA'TOS
oBI. PRORROC^ÇÃOCONTR TuÀL(solicita)
I{EF-: CONTRA'IO N' 023120 I 4

Prczado(s) Senho(es),

Estamos nos aproximando do término da validade deste contrato, notadamcntc un 14 de julho dc

2015,

Assim scndo, csta scrvc dc manifestação antccipad4 do intcressc, por parte dcsta emprcsa, em

pmrmgar o alúido crrntrato pnr ptíodo idêntico ao que ora se fiodâ;

Destarte, estamos inclusive aoexando as Planilhas de Cu§os com os valores acrescidos da variação

de custos na forma de Índice Geral de Preços l0 - IGP (conre rra rxcxo), a fim de gue possa Vv. Saq

analisar.

Queremos lernbrar a Vv. Sas, que a manutençilo do equilítrio econômico-financeim de um contràto

administrativo tcm preüsâo constitucional. Há a scgurança para as partcs dc que as condiçõcs iniciais

do contrato se manterão ao longo da sua ügência.

Um dos instrumentos utilizados é o reajustamcnto do valor do contrato quc sc prolongue por mais de

12 meses, como forma de preservat as cordições iniciais que gderiam (cavr nfu trouve*se o

instrumcnto) tcr scu valor corroído ao longo do ternpo, pclos cfcitos da variação dos prcços dos

insumos dos prrúÍos e serviços que mnstituem o c{rntrato.

O contrato só podená ser rcajustado após um ano, contado a partir da dala da PROPOSTA, sobrc a

qual foram calculados os cu$os fX)S SERVIÇOS, nÍb se trata aqui DE AQI IrSIÇÃO DE BENS.

A claboração da pÍoposta toma como referência os custos dos insumos dos scrviços à epoc4 de modo

que, alxrs um ano, lnderá haver reajrrsamento, de modo a manter a relaç&t inicial.

As propostas de uma licitação para a cont'atação dc SERVIÇOS, envolvem uma séric dc

procedimentos quc as tomâm difeÍent€s de uma contratação de fomecimento de bens comuns.

Enquanto cstcs têm um centro de custos dc flácil apuração, pois cnvolvcm, basicamcnte, os custos de

aquisição c cntrcga do produto, os dc SERVIÇOS cxigcm oÍçamcntos complexos com

custos dc insumos c scrviços na elaboração dc prcços dos scrviços unitáLrios quc compõcm a

com o preço final. Esscs custos são refercnciados ern tabelas no caso adotamos o IGP-10; com

Av.rlo Jo^o !^Í1,ÍÀ 10. coi.J. cA3Írlo !l^ co.,oítÍo ot,o - ,ú,x,Ngl,É'.cÁ?! 4c,9,7.040
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variaçõe.s mensais de preços, de modo que se AIX)TA IIMA DATA-BISR ANfpltOR À nA

spSSÃO DE ÂBERTUR DAS PROPOSTÂS, dc modo a possibilitar aos interessados a suír

elaboraçito uniforme. F-ssa data-base deve astar previSa no editâl e no anexo €m que constar o

orçaÍncnto cstimativo e/ou projeto básico.

f)essa forma, a data-base a Jrartir da qual, a1ús transcorrido o prazo legal, se tem o direito de

rcajustamento do contrato deve ser estabelecida prcviamcntc, dcvcndo s adolzdra por todos os

licitantes, c<rmo sendo a data da pmÍnsta ou do oÍçamento a que ela se referir.

Ncstc caso, aplicamos as variaçôcs concemcntcs a variaçiio de nossos custos, o quc cspcramos scja

aprovado Jnr Vv. Sas.

Ficamos assim no aguardo dc vossas brcvcs dc',cisõcs c oricntaçõcs, aprovcitando para renova nossos

protestos de estima e considcração, subscrevcndo-nos,

Atenciosamente.

Av.rfu,o o laÍrtÍa, 10 - coÍ{r, cÁg?Éto rlÂi@ - âoÍúÍo ovo - aiAcaJu/rc - c2?t 4t,0t74o0



FUNDAçÂO RENÂSCER

REPACTUAçÃO r 20í5
AltExo I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORHAçÃO DE PREçOS

PLANILHA "D"

AV,rlO rO O!A?úÍ ,10-COÍt,CA,Í!!O'iAÍtCO-pOí{ÍOrcVO-A X iul,,,- Ca?21),0Ít4OO

CATEGORIA: CABO DE TURTA

QUANTIDADE DE POSTOS: 1

REGIIIE: (8 Horas/Dia de segunda a sextrfeira), *t HRS. SEilAl{ÀS

I. MÂGDEoBRA,SAúROS

ComponêÍÍe Qtde. Percentual RS Unitátio R$ Mensal

Salário da Categoria 1 't00,00% 948,58 948,58

ADICIOML DE PERICULOSIDADE 1 30,00% 28/,57 2U,57

roTAr ( r) RS r 83,í5

il - ENCARGOS SOC|ATS

GRUPO'A' R$ líensal

01 - INSS - Previdência Social 20,ú% 246,63

02. SESI-SESC í,50% 18,50

03 - SENAI.SENAC í,00% 12,33

04 - INCM 0,20Yo 2,47

05 - Salário Educação 2,50% 30,83

06 - FGTS 8,00% 98,65

07 - Seguro mnha Acidente de Trabalho/SaUINSS 3,00% 36,99

08 - SEBRAE 0,600Á 7,40

TOTAL DO GRUPO'A" 36,80% R$ 15it,80

GRUPO'8" R$ Mensal

09 - Ferias 12,03% 148.24

Í0 - Auxílio Doença 1,85% 22,81

11 - Licença Matemidde/Patemidade Í,33% 16,40

12 - Faltas Legais 2,28% 28,12

13 - Acidente de Trabalho 1,30% 16,03

14 - Aviso PrÉüo 1,37% 17,12

15 - 13" SaláÍio 8,33% 102,72

TOTAL DO GRUPO'B' n,$* Rt 35í,15

GRUPO "C' % Rl Mensal

16 - Aviso PÉvio lndenizado 3,U% 47,35

em Grupo 1,80% 22,20

1E - FGTS n6 Rec. S€m Justa Cat6a (lndenizacê CompbÍnentao 4,Wo/o 49,33

TOTAL DO GRUPO'C' 9,64% R$ 1't8,88

CNPJ Na 07.73 7.340/0001-49 TELlFAX: (79)
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GRUPO'D' R$ Iúensal

í9 - lncidência dos encaÍgos do Grupo 'A' sobre o Grupo 'B' í0,48% 12§,25

TOTAL DO GRUPO'D' 10,48% RS 1n,25

TOTAT DOS EIICARGOS ( ll ) = (A+ B+ C + D) % lR$ t

VALOR DA ilÃO-oEOBRA (tvláede-Obras/Salários + EncaÍgos Sociais) I R$ ?

il - tNsulros R§ Mensal

01 - UNIFORMES 5,08

02- ValeTransporte (2 vales ao dia) - uóano 86,09

03 - AliÍnentâçà ( m vab x R$ 10,00 - 10%) 234,00

04 - Seguro de Vila em Grupo 3,50

05 - Exames medicos - Admssionais/Pedod'cos 't,91

06 - EPI'S - Equipamentos de Prcteção lndivirual '1,59

vAtoR ToTAL DOS TIISUMOS ( lll ) Rl 332,16

rv - DErrArs coirPoNEilTEs (BDl} % R$ Mensal

01 - Despesas lÍdiÍetas 0,25Yo 6,65

02 - Despesas Administ"tivas 0,2s% 6,65

03 - Lucro 0,25o/o 6,65

VALOR TOTAT DOS DEilATS COmPOilEIITES (BDl) ( íV ) 0,76% RS 19,95

Av,rfu 
'OÁO 

! flíA, 10 - COÍ{J. C^rÍtto 3I^I{CO - pOlÚÍO ilovo - 
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- ca?|1r,o1740o

V. TRIBUTOS % R$ Íúensal

01 - ISSQS (local do seÍviço) s,00% 144,42

02 - COFINS (leg islaçao) 3,00% 86,65

03 - PIS (legislaçao) 0,65% 18,78

VALOR TOTÂL DOS TRIBUTOS ( V ) 8,65% R$ 249,85

vl - vAtoR ilENSAL DO SERVIçO (l + ll + lll + Ív + v) Rl 2w,47

VALOR UNFÁRD .HOUEI"IilÊS R$ I zw,tt

(
",-/É,*.,-
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FUNDAçÂO RENASCER

REPACTUAçÃO t 2015

ANEXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PLANILHA'D"
CATEGORIA: AGENTES DE LITTPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 23

REGIME: 12'36-DTURilO

r- lúoóÉoeRA,$úRos
Componente Qtde. Pêrcentual Ri Unitário Rl Mensal

Salário da Categoria 23 100,00% 800,0Í í8 400,23

ADICIOML DE PERICULOSIDADE 23 30,00% 240,00 55n,07

INTERVALO INTRÁ"'ORNADA 23 35,45 815,4ô

TOTAL (r) Rl 21n5,76

il. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A' % RS llhnsal

01 - INSS - PÍevidência Social 20,00% 4 947,15

02 - SESI-SESC 1,50% 311,04

03. SEMI-SENAC 1,00% 247,36

04 - tNcRA 0,20% 49,41

05 - Salário Educação 2,5010 618,39

06 - FGTS 8,00Yo I 978,86

07 - SeguÍo contÍa Acidente de TrabalholsaUlNSs 3,00% 742,07

08 - SEBRAE 0,60% 148,41

TOTAT DO GRUPO "A' 36,80% R3 9 í02,76

GRUPO'B' % Rt Mensal

09 - Férias 12,03% 2 975,60

10 - Auxilio Doença Í,85% 457,ô1

1'l - Licença MatemidadeiPatemidade 1,33% 328,9S

í2 - Falt6 Legais 2,28% 563,98

í 3 - Acidente de Trabalho 1,3o90 321,56

'14 - Aviso PrÉvio 1,370l/o 339,1í

Í5 - í30 Salário 8,33% 2 060,49

TOTAL DO GRUPO'B' n,(gv, Rt 7 U7,31

GRUPO'C' oh RÍ llensal

í6 - Aviso Pévio lndenizado 3,84% 949,85

em Grupo 1,80Yo 445,24

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,moÁ 989,43

TOTAL DO GRUPO'C' 9,64% Rt 2384,53

Áv.tlo JoAo lAÍrtÍA, 1o - coÍ{J, cÀmro lnarcô - toiÍÍo Í{ovo - ,úrcNÚltc - ca?l aa,oÍr.úo
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GRUPO'D' % R$ Mensal

í9 - lncidêrrcia dos encaÍgos do Grupo 'A' sobre o Grupo 'B' 10,48% 2553,U

TOTAL OO GRUPO'D' 10,/t8% Rl 2 S3,3{

TOTALDOSET{CARGOS(II )=(A+B+C+D) | 85,11% lRi A1n

VALOR DA + EÍEaílos Smiais) I Rl {5 86:1,73

m - lilsuttos Rl Mensal

01 . UNIFORMES 116,84

02- ValeTransporte (2 vales rc dia x 15 dias) - urbano 793,49

03 - Aliment«ão ( 15 vales x R$ í0,00 - í0%) 3105,00

04 - Segum de Vida em Grupo 80,50

05 - Exames rnálicos - Admssionais/Periodicos 43,82

06 - EPI'S - Equiparnentos de PÍoteção lndividual 36,51

VALOR TOTAL oOS rilSUilOS ( fl ) R$ 't 
í76,'15

suB-ToTAL (MO + TNSUIilOS) Rl 50

w - DETA|S COIIPONENTES (BDD % Ri Mensal

01 - Despesas lndiÍeh 0,23% í í4,39

02 - Despesas Administrativas 0,20í,/0 í01,ô8

03 - Lucro 0,í9% 95,33

VALOR TOTAL DOS DEÍ{AIS COmPOilEIITES (BDD ( ÍV ) 0,62% R$ 3í1,10

su&TorAL (ro + $rsutos + TATERIAISTEQUIP. + tlEtíAls CoÍúPoNEIITES I Rt 5l)

V. TRIBUTOS % R$ Mensal

01 - ISSQS (local do servip) 5,00% 2 755,95

02 - COFINS (legislaçáo) 3,00% 1 653,57

03 - PIS (legislação) 0,65% 3§,27

VALOR TOTAL DOS TRIzuTOS (V ) 8,65% Rt 4767,m

vl - vAtoR tEt{sAt Do sERvlço (l + ll + lll + Ív + v) Rt 55119,07

VALOR UN]TÁRO .HOÍTET/UÊS R$ 23S6,18

ct

ll tu
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FUNDÊ-çAO RENASCER

REPACTUAçÃO t2015
AtlEl(ol

PLANTLHA DE CUSTOS E FORÍ{AçÃO DE PREçOS

PLANILHA "D"

ey.sÂo ,oAo BAÍtsrA, 10 - eot{r, (AgrELÕ BRAHco - PoHTo Hovs - A§.àf,ilulí€ * eeP; 4§.§s7ffi

ag.timp.D 12-36-t 1n PtÁNlLtlA PARA REPACTUAÇÁO'2Oís.í§

CATEGORIA: AGENTES DE LIMPEZA

QUANTIDADE DE FOSTOS: 6

REGIME: 12/,§ - DIURNO

I . ITÃO.DEOBRA'SAúRNS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitário R$ Mensal

SaláÍb da Categoria 6 100,0070 800,01 4 900,06

ADICIONAL DE INSALUBR]DADE 6 20,a0Yo 160,00 960,01

INTERVALO INTRA^'ORNADA 6 32,73 í96,37

TOrAL ( I ) R$ 5 956,{4

il - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO 
-A' % R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 1191,29

02 - SESI.SESC 1,500/o 89,35

03. SENAI.SENAC 1,00% 59,5ô

04 - INCRA 0,20% í 1,91

05 - SaláÍio Educaçâo 2,50% 148,91

06 - FGTS 8,00% 476,52

07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sat/INss 3,0070 178,69

08 - SEBRAE 0,60% 35,74

TOTAL DO GRUPO "A' 36,80% RS 2191,97

GRUPO -8" % R$ Mensal

09 - Fêrias 12,030/o 716,45

10 - Auxilio Doerç 1,8570 110,19

1 1 - Licerça ilíatemidade/Patemidade 1,33% 79,22

12 - Faltas Legais 2,280h 135,81

13 - Acidente de Trabalho 1,30% 77,43

14 - Aviso Previo 1,370/o 81,83

15 - 13o Salário 8,33% 4%,17

TOTAL DO GRUFO "B' 28,49'tr0 RS í 697,1í

GRUPO'C" % R$ Mensal

í6 - Aviso Previo lndenizado 3,&40/o 228,73

em Grupo Í,80% 107,22

18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar) 4,00% 2§,26

TOTAL DO GRUPC}'C' 9,64% R$ í/,4,20

éy
rnncmrrz rrlrri)hntm r i I cnmry
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GRUPO'O' % Ri Mensal

19 - lncftlêrria dos encaÍgos do Grupo 'N sohe o Grupo 'B' í0,48% 624,45

TOTAL DO GRUPO'D' í0,il8PÁ R$ 624,45

llt- lt{suMos R$ Íúensal

01 - UNIFORMES 30,48

02- ValsTranspoíte (2 vales m dia x í5 di6) - uíbano 207,00

03 - Alimentação (15 vabs x R$ í0,50 - 10%) 810,00

04 - Seguro de Vida em Grupo 21,00

05 - Exames nÉdicos - Admssionais/Pedodicos 11,43

06 - EPI'S - Equipamentos de Proteção lndividual 9,53

VALOR TOTAL DOS INSiUTOS ( lll ) R$ 1089,13

M - DEIATS COilPOilEl{ÍEs (BDl) Y. R$ ilensal

0í - Despesas lndiÍet6 0,23010 27,74

02 - Despesas Administrativas 0,20% 24,66

03 - LucÍo 0,t9% 23,11

vAroR ToTAL DOS DEtrAlS COIPO|EI{TES (BDl) ( lV ) 0,62% R§ 75,5í

V. TRIB{,TOS % Ri lúensal

01 - ISSQS (local do serviço) s,00% 668,26

02 - COFINS (§islação) 3,00% 400,96

03 - PIS (legislaçãô) 0,65% 86,87

VALOR TOTAT DOS TRIBI TOS (V ) 8,65% Rt r í56,09

vl . vALoR ltEt{sAL Do sERvlço (l + ll + lll + Ív + v) R3 13365,í9

vALoR uNtÍhto -úômeuuÊs R$ a\ 2tn,53

,íár'tt t rc,

I
L Bors

Av,§Ão ,oAo !A íÍÁ, lo - cotu, c§ftro llANco - Pot{Ío l{do - *&NvltÉ - crrl ê9 'Üt 'aoa

ag.limp.D í2-3 PLANTLiI,A PARA RtpAcr uAçÁo 2o1s.xls

collsma-rzulaío hotmail.com ry
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FUNDAçÃO RENASCER

REPACTUAçAO I 2015

AÍ,|EXO I

PLANTLHA DE CUSTOS E FORilTAçÃO DE PREçOS

PLANILHA "D"
CATEGORIA: AGENTES DE LII'PEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 7

REGIME: DIURNO (8 tlorasíDia de segunda a sextafelra), 44 HRS. SEilANAIS

I. HÃGDEOBRA'SAIáRIOS

Componente Qtde. Percentual R$ Unitario R$ Mensal

Salário da Categoria 7 100,000Á 800,01 5 ô00,07

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 7 20,w% 160,00 11n,01

TOTAL ( r ) R$ 6 7ã1,08

il - EilCARGOS SOCIAIS

GRUPO 
-A' % R$ illensal

01 - INSS - Previdência Social 20,000/o 1344,02

02 - SESI-SESC 1,500/o 100,80

03. SEMI-SENAC 1,00Yo 67,20

M.INCRA 0,200/0 13,44

05 - SaláÍb Edrcação 2,500,10 168,00

06. FGTS 8,(X)o/o 537,61

07 - Seguro conta Acidente de Trabalho/Sat/INSS 3,000Á 201,60

08 - SEBRAE 0,60% 40,32

TOTAT DO GRUFO'A' 36,80% R$ 2{/,2,99

GRUPO'8" % R$ ilensal

09 - Férim 12,03Yo 908,32

10 - Auxílio Doença 1,85% 124,32

1 1 - Licença Matemidade/Patemidade 1,33Yo 89,38

12 - Faltm Legais 2,28% 153,22

13 - Acidente de Trabalho 1,30Yo 87,36

14 - Aúso Previo 1,37Yo 92,30

15 - 130 Salárb 8,3370 559,78

TOTAL DO GRUPO -B' 28,4SÁ R$ í 9í4,67

GRUPo "C"

16 - Aviso PÉvio lndenizado

18 - FGTS na Rec. Sem Justa Causa (lndeniz@ Complementar)

TOTAL DO GRUFO "C'

àtt,tb tgAO lATtsÍA, t0 - COiu, CÁSiltC, tiAítlCO - POíII?O ÍtlOVO - An ACNUIf#, * CáPt 49,§74iA0
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GRUPO'D' % R3 lrhnsal

19 - lncidência dos encaqos do Grupo 'A' sohe o Grupo 'B' 10,48% 7M,52

TOTAL DO GRUPO'O' 10,/A% R$ 701,52

ÍOTAL DOS EI{CARGOS ( ll ) = (A+ B + C + t% IRt 5

l[ - lilsuMos R$ llensal

O1 . UNIFORMES 35,56

02- ValeTranspode (2 vales ao dia) - urbano 665,00

03 - Aliment4ão ( 26 vales x R$ 10,00 - í0%) 1 638,00

04 - Seguro de Vida em Grupo 24.50

05 - Exames mâricos - AdmssionaiíPeriodicos 13,34

06 - EPI'S - Equipamentos de PtotEâr lndivklual 13,34

VALOR TOTAL 0OS TNSUmOS ( lll ) R$ 2 389,73

rv - DEMATS COIIPONEIÍrES (BD0 % Ri ilensal

01 - Despesas lndirctas 0,22§o/o 33,95

02 - Despesas Adminisfativas 0,203»0 30,17

03 - Lucro 0,í905% 28,29

VALOR ToTAL DOS DEUAIS COIIP()XENTES (BDl) ( lV ) 0,6a8% R$ 92,11

V - TRIBUTOS R§ Ítlensal

01 - ISSQS (local do serviço) 5,000Á 8í7,85

02 - COFINS (legislação) 3,00% 490,71

03 - PIS (legislaçâo) 0,650Á 10ô,32

vAroR TorAL DOS TRIBUTOS (V ) 8,ô5% R$ r r'r{,89

Vl - VAIOR itEilSA[ DO SERVIçO (l + ll + lll + ÍV + V) Rl 16357,00

var-on uxiffiro +omruuÊs R$ 2:86,73

tnuaro,onoJL LTO,

t' ;JI;

Av,rÃo ,oAo !AÍriÍÁ, lo - cot{r. carrrto liatlco - PoÍ{to Í{ovo * AtrcNUl'É, - cait ra'st 4&
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CNP, Na 07.737.340/OOOl-49 TEL/FÁx: (79)
3259-8352 - [:MAIL - f.olsEtlztll@trOEaiLcotl

FUr{DAÇÃO RENASCER

REPACTUAçÃO 
' 

2015

AI{EXO I

P|áNTLHA DE CUSÍOS E FORÍIAçÃO DE PREçOS

PIÁ}IILHA "D"

item cargo / função qtde. vabr unitárb total / rÉs

01 AGENTE DE LIMPEZA DIURNO 07 R$ 2 336,73 R$ 16 357,09

02
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO -

12]36 CI INSALUBRIDADE
06 R$ 2227,53 R$ 13 365,21

03
AGENTE DE LIMPEZA DIURNO -

12136 CI PERICULOSIDADE
23 R$ 2 396,48 R$ 55 1'19,17

04
CABO DE TURMA
C/PERICULOSIDADE

01 R$ 2884,47 R$ 28€8'47

VALORTOTALMENSAL - R$ 87 729,93

tOtretln e SerE illl, SETECEÍ,ITOS E VINTE E ilOVE REAIS E NOVEilTA E TRES

cEi{TAVOS)

VALOR TOTAL GLOBAL R$ í 052 759,í5

ECENTOS E CINCOENTA E NOVE REAIS E

ouu{zF CENTAVOS)
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lndicadores Econômicos

5,05

2,81

5,16

6,48

4,11

6,47

6,08

6,20

5,56

Jan

Fev

Mar

Abr

Mai

Jun

Jul

Ago

Set

Out

Nov

Dez

Jan

Fev

Mar

Abr

0,63

0,64

0,82

0,78

0,60

0,26

0,13

0,1 8

0,49

0,38

0,53

0,62 i

1,48

1,16

1,51

mensal - últimos 12 meses 0,68

Fonto: IBGE, Fipo e FGV

í/ Módia dos índices tpCA, tGp-Dt e tpC-Fipe.

6-mai-2015

1.2 - indices de preços

4,36 7,38 7,89

6,10 10,27 9,10

4,1ei -1,6s1 -1,43

5,7e1fi,16 1fi,30

5,78 7 ,42 8,1 o

0,37 0,46 0,48 0]4

0,58 I 0,13

-0,35 -0,27 | 0,21

0,17 0,1í

0,72 0,98 I 0,40

o,s5i 0,z6jo,4e j o,etl t,zt
1,33 1,33 0,43 0,16 0,27 1,78 1,57 1,40

0,84 0,98 1,03 , 0,96 0,78
1,07 1,07 1,27 1 ,1 6 1 ,17 0,68 0,88 1 ,07

0,66 0,66 0,28 0,28

4,53 I 3,81

2,54 3.1 6

4,38 5,58

6,16 7,06

3,65 2,18

6,40 7,87

5,8í 5,77

5,1 0 6,35

3,88 I 5,10

0,94 0,63

0,52 0,69

0,74 1,05

0,53 0,55

0,25 0,09

0,04 -0,06

0,16 -0,13

0,34 0,22

0,21 ' 0,27

0,37 I 0,46

0,69 0,78

0,30 I 0,49

1,62 1,18

1,22 i o,ee

0,70 1 ,08

1,10 I 1,.10

11

2

2

tpcA-1s tpcA.E;tcp-10 tcp-ot tcp-M tpc-FtpeINPC IPCA

i I I ; I líodec.r2otrec.lmensarlí.s.,?q.F.eiiill;iilll

Variações



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SEcRETARTA.DE 

^E-srADo 
DÁ TNcLUSÃo E,DEsEruúôrvrr,,leruro sor-crlr-FUNDAçÀo RENASCER oô EsTADo DE SERGIPE

CONTRATO NO /2014

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS, QUE FIRMAM A FUNDAçÃO
RENÂSCER DO ESTADO DE SERGIPE, E A
EMPRESÂ MARAZUL LTDA ME.

O A FUI{DAçÃO RE'{ASCER DO ESTADO DE SERGIPE, dOTAVANtê dENOMiNAdA
apenas ..NTRATANTE, pessoa jurídica de direito privado vincurada a estrutura
organizacionar do Estado, inscrita no cNpJ/MF sob o no 13.136.g25lOOO1-gO, com sedena Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, Centro, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,
representada neste ato pero Excerentíssima senhora presidente IT'ARTA uARrA DE
SOUSA LEÃO VASCONCELOS infra-assinada,

e,

A Emprêsa iIARAZUL LTDA ME doravante denominada CONTRATADA, pessoajurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade Empresaria Limitada,inscrita no CNPJ/MF sob n. 07.737.34O/OOO: _4g, com sede na Rua Dr. José RobertoRibeiro, No 46, Bairro Grageru, cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste atorepresentado pelos seus sócios adiante firmado, consoante os termos do instrumentode contrato sociar que se integra a este ajuste como se nere estivesse transcrito,

O presente contrato está de acordo com a lei no g.666/93 e sua legislação suplementar,regendo-se pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

-\o\

c.c.c r3.r36.E2s/0001_80 cep oso+s-iàí- ARACAJU - sE



e
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTAD-O DÁ INCLUSIO E OCSE^TVóTVIMENTO SOLCIAL

-O presente contrato tem por objeto a contratação de empresaespecializada na prestação de serviço de limpeza e consêrvâção para atendêras necessidades das unidades operacionais e sêde administraiiva da rundaçãiRenâscer do Êstado dê Sergipe _ RENASCER/SE, conforme especlalizaçães
detalhadas constantes nos Anexos I e iI do editar referentes ao pregão no olg/2013, osintegrantes a este independente de transcrição.

llÁysulA SEGuNDA- DA rAcÃo pos sERvrcos íart.ss incisoIL da Lei no 8.666/93).

Os SERVIÇOS serão prestados condições estipuladas no projeto básicoanexo a este edital, no seguinte endereço: na Sede Administrativa da fundaçãoRenascer (Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto Médici- Aracaju/SEt; C;;i(Locêlizado em anexo a Sede Administrativa da Fundação Renascer); UNIFEM(Localizado em anexo a Sede Administrativa da Fundação Renascer); CEMEC(Locarizado em anexo a sede Administrativa da Fundação Renascer); cEo (Locarizadona Avenida Maranhão, S/n, em anexo ao Albergue Estadual da SEIDES); CENAM(Locarizado na Avenida Tancredo Neves, s/N), usli 1t-ocatizaoo na Avenida TancredoNeves, s/N, anexo ao .ENAM) e I.ABEL e,aÊu- unràaae protetiva de jovens do sexofeminino (localizada na Rua Acre Conjunto presidente Castelo Branco).

O valor total do. contrato é de Rg 772.725,g4 (setecentos e setenta e doismil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta 
" 

qr",ro centavos). A contratantesomente pagará á contratada pera efetiva execução dos serviços, após riquidação daobrigação.

§1o - O pagamento será efetuado mediante a execução dosparcelas mensais, no prazo de até 10 (dez) dias meOianie apresentaçãode 
.regularidades fiscais, previdenciárias e trabalhistas pertinentes

atestadas pelo setor responsável pelo recebimento Oa funOaçao RenascerSergipe.
r., i''r

-

RUA DT. CANUTO CA
c.G.C 13.136.825/0001-80 cEp 49048-100 ARACAJU _ SE

serviços, em
das certldões

inciso IIL da Lei no 8.666/93.



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SEcRETARIA DE F._srADo DA rNcLUsÁo r oeseNüot_vrMÊNTo soLcrAL

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

§20 - A contratante reterá 770/o (onze por cento) do varor bruto da notafiscal, do recebo ou da fatura para posterlor recolhimento á previdência social,conforme artigo da Instrução Normativa RFB no 971, de 13 de novembro de 2009.

§3o - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casoprevistos na legislação do município competente para arrecadação do tributo.

§4o - para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar,juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o InstitutoNacional do seguro sociar - INSS, perante o FGTS-.RF, Fazendas Estaduar 
" 

rttuni.ipurdo domicílio do contratado.

§5o _ Nenhum pagamento será efetuado á contratada, enquanto houverpendência de riquidação de obrigação financeira em virtude de penaridade ouinadimplência contratual.

§60 - Não haverá sob-hipótese alguma, pagamento êntecipado.

§7o - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houveralteração dos custos do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídiocoletivo da respectiva categoria, obedencendo-se o, inai.", e varores homorogados perJautoridade federal, mediante a celebração de termo aditivo.

§8o a repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de01 (um) ano, contado:

a) Da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que aproposta se referir, que, neste úrtimo caso, se.á ã data do acordo,convenção, dissídio coletivo. de trabalho o, áqrirul*tu. que estipularo satário vigente á Uro.1,9u. apresentação àà- ràr""", ou ainda, adata do aumento do satário rninirno,' *JJOI', 
-ãi_l 

,"0" caso, ainclusão, por ocasião da I

não previstos urt".io.-".L"j"ctuaçâo 
de antecipações e de benefícios

b) Da data da ultima repactuação.

§ 90 _ No caso de atraso de pagamento,do valor mencionado no caput desta Cláusula, oConsumidor - INpC/IBGE.

C.c.C IJ.t36.825/0001-80 cep +qô+r-iàã". ARACATu - sE
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOLCIAL

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de
12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivas vezes, limitada a sessenta meses, com vistas à obtenção depreços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei
no 8.666/93.

^

,â\

Os serviços serão prestados nas datas e horários
básico, nas condições estipuradas nos termos de referência e no
como, supletivamente, na proposta de preços.

definidos no projeto
projeto básico, bem

§10 - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, incisos I e II ,t,a, e ,.brr.

§2o - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato nãoexclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íA,t. 55 iN"i=O V d" L"i NO8.666/93)

As despesas com o pagamento do
dotação orçamentária abaixo especificada:

referido objeto correrão por conta da

se a:
A ..NTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-

I - Enviar à contratada o boretim de frequência e de ocorrências mensar;

Iti\

UNIDADE
oRçAMENTÁnrl FUNCIONAT

PROGRAMÁrrCA

PROJETO OU
ATIVIDADE

08.243.0015

RUA DT. CANUTO Cnn
c.G.C 13.136-E25/0001-80 cEp 4e048-r00 ARACAJU _ SE



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

II-
da justificativa ou

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO E DESENVOLVIMENTO SOLCIAL
FUNDAÇÃo RENASCER Do EsTADo DE SERêIPÉ 

_ -
Pedido de desligamento ao em@

ocorrência com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

III - Manter rigorosamente em dia o pagamento da Fatura
correspondente a contraprestação de sérvios pera contratada até o 50 (quinto) dia da
apresentação da mesma desde que tramitada com regularidade e comprovada a
apresentação de documentação conforme abaixo:

IV
dispon ib ilizados;

empregado;

se a:

. Certidão Negativa de Débltos Estadual, Municipal e Receita Federal
conjunta e FGTS;
Cópia da lista de Crédito do pagamento pessoal vinculado ao
contrato, autenticado pelo banco;
Cópia das Guias de Recolhimento das Consignações de Folha,
relativa ao INSS e FGTS referente ao mês anterior;
Cópia de processo de rescisão devidamente quitado e homologado
pela Vara do Trabalho;
Cópia dos Avisos prévios de cada empregado e recibo das verbas
de rescisão, devidamente homologado pela Justiça do Trabalho.

VI-
I

A CONTRATADA, durante a vigência destê Contrato, complometê_

- Estabelecer normas e regime de condutas, aos empregados

Responsabirizar-se peras questões éticas e jornada de trabarho do

Manter sempre informada das ocorrências, a empresa contratada.

I - Disponibirizar equipe de pessoar serecionado e capacitado para osprocêdimentos do objeto contratado;

satários, "".";:r-.1;:ll'.I:di. ." qualquer responsabilidade do pasamento dos
objeto da contratação; 

trabalhistas do pessoal integrante oa equrpã o" t."oJü

III _ Manter em dia os pagamentos dos salários e vantagens como: valetransporte' ticket refeiÇão, seguro acidente oe traoarÀã, adicionais de pericurosidade
:i:.1,J::",ro.,oade, 

rerias, decimo tercello, 
-.#i] 

; indenização das verbas de

-\

c.G.c rJ.r36.E2s/000r_80 ... ríáiC-,iàã", ARACAJU - sE



GOVERNO DO ÊSTADO OE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÂO E DESENVOLVIMENTO SOLCIAL

FUNgAçÃo RENAScER oo ESTADo oe sÉÀéipÉ--'
IV - carantir que os referidos empregados, apresentem_-ê ãõ-Gãbãi6ã

uniformizados, com aparência saudável, munidos do crachá de identificação;

designado pela
esclarecimento

v - substituir de imediato quarquer empregado indicado pera Fundação
Renascer, através do setor competente quando o mesmo for considerado inconvenieÁte
para o trabalho;

VI - Manter rigorosamente em dia o recolhimento das consignações defolha e impostos;

VII - Comparecer sempre que convocada, ao local
Fundação Renascer por meio de pessoa devidamente credenciada para
de quaisquer problemas relacionados com o serviço prestado.

cúusuLÂ oITAvA - DA GAR.ANTIA CoNTRATUAL

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondentea 5olo (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança_bancária,seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em títuros da dívida ,,ar,.", .onro.."ln.56, incisos I, II e UI da Lei no g.666/93.

10.520 /2002)

inexecução total ou parcial do Contrato,
garantida a prévia defesa, aplicar à

I _ Advertência;

II _ Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) o,3o/o (três,decimo-s por cento) por dia, até o trigésimo día de atraso,sobre o valor de fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre aetapa do cronograma físico de obras não cumprido;b) 10olo (dez por cento) sobre o vator totat ou parcial da obrigação nãocumprida, com o consequente cancelamento da nota de emprenho oudocumento equivalente;

. III _ Impedimento de licitar e de contratar cprazo de ate 05 (cinco) unor; 
-- c uc L,Írtrarar com o Estado de sergipe pelo

pela
e Gestâo poderá,
seg uintes sanções:

o Planejamento. Orçamento
(ao) CONTMTADA (O) as

C.G.C 13.136.E2S/0001_S0 cep +õo+r-ioo", ARACAJU - SE



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SEcRETARTA DE F:srADo DA rNcLUsAo E DESENVoav|MENTo soLCrAL

l9lqAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERG|PE

§10 - o varor da murta âpricada será descontado do varor da garantiaprestada, retido dos pagamentos devidos pera Administração ou cobrado :uar.i"lÃ"ntà,sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do Ipia, ô partir dotermo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§2o - A contagem do período de atraso nà
realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao
estabelecido para o cumprimento da obrigação.

IV - Declaração de inidoneidade para
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
até que seja promovida a reabilitação.

- Na hipótese de rescisão administrativaContratada reconhece, de logo, o direito do Contratantemedidas previstas no artigo AO O" t_ut no S.e OO/Sã.

licitar ou contratar com a
determinantes da punição ou

execução dos ajustes será
do encerramento do prazo

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ouextrajudiciais, constituem motivos para rescisão do contrato as situações previstas nosartigos 77 e 78, na forma do artigo 79 da Lei nl 8.666/93.

§10 _ O presente Contrato poderá ser reincidindo, também, porconveniência administrativa, a Juízo do coni."tãntu,'-."m que caiba à contratadaqualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - Na ocorrência da rescisão prevista no ,.caput,, desta cláusula,nenhum ônus recairá ,ob." : ^C:lllltante oe ;;;;,'"" que couber, as medidasprevistas no artigo g0 da Lei no g.666/93.

do presente Contrato,
de adotar, no que couber,

a

as

I.
simultaneamente:

O presente Contrato fundamenta_se:

Nos termos do pregão Eletrônico no. OIA/2O13 que,
^I§\

nuao'.cexu@
c.c.c t3.t36.E25/0001-E0 ..0;;;;;-.;;;
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sEcRErARrAoE.nr?XBãY^?,"tt'&%o.orttt§,?5fu,r.rro.o..,o,_

a) Constam do processo Administrativo O24.2O2.O473O / 2OtZ_l;b) Não contrarie o interesse público.

II - Nas demais determinações da Lei n" 8.666/93, Lei no LO.S2O/O2,
Decretos Estaduais no 26.531/09 e 26.533/Og;

III - Nos precêitos do Direito público;

. IV - Supretivamente, nos princípios da Teoria Gerar dos contratos e nasdisposições do Direito privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer êjustes que se fizeremnecessários, em decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUsulÁ DÉCIMA TERCEIRA - oA PUBLIcAcÃo

O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato dopresente contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicaçãoda modalidade de licitação e de seu número de .uf".an.iu.-

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatosestipulados no artigo 65 da Lei no g.666/93, devidamen-te comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais' os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o rimite regarprevisto, calculado sobre o valor inicial atualizado a" a""tat".

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o rimite
::i::H:iJ:sta condição' sarvo as 

"p,"rrõuJ ãJ,,un,". de acordo cerebrados

Lêi no 8.66 93

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no g.666/93, fica designado (a)serv,dor (a) Íânia Maria de Meto Carvatho, Ã.c. :õi.ãlo.s, p/sÉ., cpF tgg3a2.ogs_72devidamente credenciado' ao quar compet* airimr.'r] dúvidas que surgirem no.r..Jda execução e que de tudo darj .iên.i";;;;;;#,u# (*. ã1;i ,iru;;;;;;;...

C.G.C 13.1J6.82Sl0001_80 cEp 4e04;_iõ ARACATu - sE



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

""*"Hli3iá'JHf*'Â'âEh'Sâ"=ãiiBilXÊ.JI['â,1?soLcAL

§10
conformidade da execução do contrato com as normas especificadas, se osprocedimentos são adequados para garantir a quaridade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suasresponsabil idades contratuais.

As partes contratantes elegem o Foro da capital do Estado de sergipecomo único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçãodo presente contrato, com renúncia expressa por quarquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam esteinstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos regais.

Aracaju/SE, i' de tr:, i' . de 2014.

#$#". -' -:L 
Marta r".,u Ãií;"rt+sgV,lconceros
Diretora presidente da Fundação Renascer

2-

c.G.C 13.136.E25/0001-80 crp +qo+8_ior"' 
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPÊ
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCÁ E DO DESENVOLVIMENÍO
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PARECER NO O9Ol2013
pRocEsso No o24. 202.047 30-20 13-1
ASSUNTO: PROCEDIMENTO LICITATóRIO NA
MODALIDADE PREGÃO ELETRôNICO OBJETIVANDO A
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
DrsPoNrBrLrzAçÂo DE POSTOS DE SERVIçOS PARA
LTMPEZA E CONSERVAçÃO

Lícitação. Modalidade Pregão Eletrônico.

Lei no 10.52O/20O2, Lei no 8.666/93,
aplicada subsid iaria mente e Decretos

Estaduais n, os 26.53L/2OO9 e

26.533/2009. Viabitidade com

Recomendações.

I - RELATóRIO:

Trata-se do Processo Administrativo no
024'202'04730/2013-r, em que o Diretor Administrativo e Financeiro
desta Fundação Renascer soricita parecer acerca de procedimento
licitatório, na modaridade pregão eretrônico, que objetiva a contratação
de empresa especiarizada na disponibirização de postos de serviços para
limpeza e conservação, para atender as necessidades da entidade em
todas as suas unrdades operacionais e em sua sede administrativa.

@unsc4
wL-IgL__

Rua Dr. canulo carcra Mn."no. siiEõ ueat"i t I ltoy :: 1 ó,: I 60 - Íur;;;E,ffi'c (; c ll 136 825/000t-80 cEp _4904E-l{x) B frenascer gp(ilinclusao.se.gov br
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESÍADO DA INCLUSÃO, ASS'STÉNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

II - MÉRITO:

Preliminarmente, cumpre observar que o pregão é a

modalidade de licitação por meio do qual a Administração Pública

garantindo a isonomia seleciona fornecedor ou prestador de serviço,

visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos

licitantes, em sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da

proposta por meio de lances verbais e sucessivos,

O pregão apresenta as seguintes características: a)

limitação do uso a compras e serviços comuns; b) possibilidade de o

licitante reduzir o valor da proposta durante a sessão; c) inversão das

fases de julgamento da habilitação e da proposta.

Compulsando os autos do' processo em epígrafe,
verifica-se que a escolha da modalidade do certame licitatório está em
consonâncía com as regras jurídicas aplicáveis à matéria, dispostas nos
Decretos Estaduais n.os 26.531"/,-OOg e 26.533/2009.

:^
Evidenteme fl1,:e,

orçamentária indicada para fur.u;

contratação possua saldo suficien,:e

impõe-se que a dotação
face às despesas decorrentes desta
para suportá-la.

No que diz r-uspeito à minuta do edital de pregão
eletrônico e anexos, argumas ot15.:rvações devem ser tecidas.

Assim, inicr3ln;ente, registro que a título de
habilitação, permite a Lei no 'J.6L,6/g3 exclusivamente documentação
relativa à habiritação jurídicô, rsgLrrâridade fiscar, quarificação técníca e
qua lificação econôm ico- fi nanc€,íra.

Rila I)r t anuto (iarciir Morcno, S/N -Conj Mcdici I t (7e) i2 l9-2 t6o -JEIrt ÃT rze) 12 rq-2 r t g(' (; (, 13.116.825i0001,80 (tt:t,-49048-l(X) El Íienasccr .gpúi)inclusao.sc.gov.br



habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e

qualificação econômlco-financeira apenas à documentação que relaciona

nos artigos 28,29,30 e 31, respectivamente, utilizando para enfatizar
esse caráter restritivo às expressões "consistirá" (arts. 2B e 29) e

"limitar-se-á" (arts. 30 e 31) nos caput's dos dispositivos.

objeto específico da

licitação. Somente se existir legislação impondo, entâo o atendimento
de um requisito especÍal para aquele objeto, é que poderá a

Administração exigi-la em seu instrumento convocatório. Excetuada
essa sítuação, que é lógica, pois seria impossível o legislador abarcar na
Lei todas as questões específicas incidentes sobre o objeto das
contratações públicas, tão-somente os documentos enumerados nos
artigos 28, 29, 30 e 31 poderão ser exigidos.

Esse entendimento é reforçado pelo contido no § 5o,
do artigo 30 da Lei, que em sua íntegra diz que:

"5 So. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitaÇões de tempo ou de época ou ainda em
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei,
que inibam a participação na ticitaÇão..

Não há, portanto, margem

nesse campo, pois mesmo a "abertura" contida no

decorre de legislação especial, em vista do

Assim, em matéria
admitir-se a inclusão em instrumento
contemplada na Lei, não sendo válida a
proibição, será permitido.

de discricionariedade

inciso IV do artigo 30

de licitação, não é possível

convocatório de exigência não
premissa de que, não havendo

ü/*t,
Rua Dr. Canu(o (iarcia Mor.nn. S,,tt -Crr,rt tnlta,.l i ! (?e) 3219-2r60 i-t./FAx (7effif,rr;( (ic. t3 It6 825/0001-80 c|p -4q048-100 E lienâscer,gplainclusao se gov br
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Ainda, a Lei restringe as exigências



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO. ASSISÍÊNCIA E DO DESENVOLVIMENÍO

FUNOAÇÃO RENASCER DO ESTADO OE SERGIPE

certame, uma vez que presentes todos os seus elementos

cond icionadores, quais sejam: a) autorização do ordenador da despesa;

b) indicação da dotação orçamentária, com saldo suficiente para

suportar toda a despesa; c) estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor, em consonância

com o art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal; d) declaração do

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária

e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárías, em conformidade

com o art. 16, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal; e) descrição

sucinta e clara do objeto; f) Justificativa da Aquisição; e g) pesquisa de

mercado.

MÍster se faz o cumprimento dos artigos 7o, inciso XI
e 8o, inciso IV, todos do Decreto no 2g.g33, de l7/l\/2012, quais

sejam : solicitação de autorização e autorização do Conselho de
Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Sergipe - CRAFI/SE.

E pertinente esclarecer, ainda, que no Termo de
Referência, guaisquer alterações necessárias nas especificações deverão
ser acompanhadas dos orçamentos pertinentes.

E

alteração para mais

escolhida independe

que, quanto ao quantitativo, nada obsta a sua
ou para menos, já que a modalidade licitatória

de valor.

No entanto, se tais
publicação do Edital e estas afetarem
aplicar-se-á o disposto no artigo 21, § 40

Ruâ l)r Cnnuto Carcia Moreno, SN Coú Vtalc, i

alterações ocorrerem após a

a formulação das propostas,

da Lei8.666/93.

Wu't'-,
! (79) 12l9-2160 - TEt.lrnx {É) :z ls-2 r rx

No mais, aponte-se que não há vícios a

( (ic lt I16 825/000t-80 cFp _49048-t00 El frenascer-gp/ílinctusâo se gov hr

I r:.. J, +.
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Ressaltamos ainda que a pesquisa e

preço, bem como as especÍficações do objeto são

responsabilidade do órgão e da Superintendência Geral

Centralizadas - SGCC, sendo vedada caracterização

competição. Deve-se observar ainda a necessÍdade

autenticadas as fotocópias acostadas aos autos.

b) Os agentes públicos serão
administrativamente pelo dano causado à Fazenda
comprovado o superfaturamento de preços, sem
sanções civis e criminais cabíveis;

É oportuno salientar que devem ser observadas as

recomendações insertas no Parecer no 27LL/20L3-PGE, de 15 de abril

de 2013, da lavra do Ínclito Procurador do Estado Dr. Wellington Matos

do Ó, às fls. 000022 a 000028 deste procedimento.

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto, OPINO no sentido de que:

a) A veracidade das informações e documentos
anexados aos autos é de inteira responsabiridade da Administração;

de Compras

restritiva da

de serem

responsabilizados

Pública, caso fique
prejuízo de outras

í)tttt'at''

Nesse oasso, convém chamar atencão oara a

oossibilidade de aolicação de sanções de natureza oolitica,
administ.atira, civil, oecuniária e oenal, em caso de malversacão
da ,erba oública. decor.entes de imptobidade administratira, .

1O.O28l2OOO. ou. criou noros tioo, ,"n"is (cri-es contra a"
finan.a" ,úbri."s)- d. .odo 

" torn". .ais efetiro, o, orin.íoio"
constitucionais da Administracão pública íart. 37lCF).

RLra Dr (tanülo Carciâ Mnrino-s,tt -dvui., t ! ltoy t:tc-z too - TrLr.rrx('c c lt 116.825/000t-80 CFp -49048-t00 8l frenascer gp@inc,usâo
J2 t9-2 t r8



GOVERNO OO ESTADO DE SERGIPE

c) O resumo

previamente publicado

( www. co m orasnet. se. qov. br) .

SEcRETARtA DE ESTADo DA tNcLUsÃo, ASStsrÊNcÁ E Do DESENVoLVtMENTo soctAL
FUNoAÇÃo RENASCER Do EsrADo DE sERGrpE

cl

\

convocatório deve íêdo

no

instrumento

site Comprasnet Sergipe

Por fim, há possibilidade jurídica de abertura e
consecução da presente licitação, atendidas todas as

recomendações constantes neste parecer e às publicações de

estilo.

É o Parecer.

s.M.J.

Aracaju(Se), em 27 de dezembro de 2013

PROCURADORA AUTÁRQUICA E

oAB/SE 1.097

1íi.:aS96

FUNDÃCIONAL

Rua Dr. Canuto GsÍcrâ Moreío. S,1.,1- ConJ. túédici I

c.c.c B r3ó 825/000t-80 cEp -49048-t00
t (79) 12t9-2 t60 - TEUrex ('zç) lz lç-z t te
I frcnascer_gp(!inclusâo.se.gov.br

./t
ó/,lr.Z",ru-, /^;G^
AIDÁ MASCARENHAS CAMPOS,/



Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência e do Desenvolvimento Social

Fundaçâo Renascer do Estado de Sergipe

EXTRATO DO CONTRATO NO .-' /2014

DTSPEN SA EM ERG ENCTAL PROCESSO 024.20 2.047 30501 201 3 -1

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para os serviços de limpeza e conservação da

,^ Fundação Renascer do Estado de Sergipe.
CONTRATADO (A): CONSTRUTORA MARAZUL LTDA-ME
VALOR GLOBAL CONTRATADO: 772.317,83
PRAZO DE EXECUçAO: tZ (doze)meses.
FONTE DE RECURSOS, UNTDADE ORÇAMENTARIA,
PROJETO/A' ELEMENTO DE DESPESA.

UNIDADE

oRçAMENTÁnra
CLASSTFTCAçÃO ATIVIDADES ELEMENTOS

FONTE DE

RECURSO

24.202 08.243.0015 oo07
0008
0016

3.3.90.00 0130

Aracaju,l4 de julho de2014.

-\. il
Qn"ffrf^^,OC I

Ma(a Maria de Sousa Leão Vasconcelos
Presidente da Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n - Conj. Médici I - Tels. (79) 3219-2201
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GOVI]RNO DO ESTADO DE SERGIPF)
SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÀO. E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO-RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

-

.'i'imeiro Termo Aditivo ao Contrato n" 02312014 quetetr por objetivo a contratação de 
".pr"ru'.:s;'ecializada em limpeza e conservação, firmado entreA FLNDAÇÃO RENASCER DCJ ESTADO DE

I]ERGIPE ,: a CONSTRTJTORA MARAZUL LTDA
ivli1.

Na tonue iba:Xa!

A FLTNDAÇÃo RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE, entidade publica de direito privado,
com o CNPJ de no 13'136'825/0001-80, serliada a Rua Dr. canuto Garcia Moreno, s/n, conjunto
Médice I' nesta cidade, devidamente reprcse:riada nesie ato peia sua presidente, Marta Maria desousa Leão vasconcelos RG. N' 268.907 sspisFl. CpF n" 127.055.435-20, daqui por diante
denominada CONTRATANTE.

CONSTRUTORA MARAZUL LTDA - lvlE, (INPJ no 07.737.340/000t-4g,sediada na RuaDr' José Roberto Ribeiro, no 4ó. Bairro Graqeru" cidade de Aracaju, Estado de sergipe,
neste ato representado pelos sócios adiante firmado, Leôncio Reis santos, portador do RGno l'023'198-ssP/sE' cPF n' 394'203'535-91. residente a Rua Desembargador Gervásio
Prata no 27 casa B - conjunto castero Branco. bairro ponto Novo _ AracajúsE, c'p49'097-190 e Jose Torquato de Barros Filho. portador do RG no r74.246-ssp/Al e cpF no133'136'064-15' residente e domiciliado na H.a Raràer pereira Rodrigues no 2665Broco"o" Apto 201' baino Grageru - Aracaiu,/sE cllp 49.027-0r5 daqui por diante denominada

de c.NTRATADA, resorvem cerebrar' presente Termo Aditivo.

o presente Termo Aditivo esta de acorclo (om I Art. s7 e 65 da Lei g.666/93 e sua regisraçãosupremenúar, regendo-se peras cráusuras e conaiçoes seguintes: r

t\
or. ceuuroõenõiüonÉúô, sn, _ cor.r iúTÀ-,",-coNJveorciffi

RL]A

cNpJ r 3. r 36.82 5/000 r _Írc 
" 

Ep q sra 8_l oô 
""o"ne.;r'r':Á;
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COVERNO No ESI ADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE E]STADO DA IT.I'í.]I tISÀ.J i1 DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por escopo atrcrar a

CONDIÇÕES DE PAGAMIINITO ao Coptrafa
redação:

"O valor total do preser:te :crrrratrr . de 965.907,30 lNovecentos e sessenta e cinco mil
novecentos e sete reais e trinta centavos).,,

o valor a receber pela contratada como ri:ferenÇa para o acréscimo a este termo aditivo é de
193'l8l'46 (cento e noventa e três mil centr; e oitr:nte e um reais e quarenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICI-i,Ão

Permanecem ratificadas as demais Clausula:: e:oudiçôr:s do Contraro, não modificadas por este
instrumento.

Araca.iu. 05 de agosto de2014.

Diretora Presidente da Fundação H"nr."*.
Contratante

Testemunhas:

IJ

cláusulas: TERCEIRA - DO PREÇO E DAS

n"" 023/2014, a qual passa a ter a seguinte

Contratante

RUA DT. CANUTo GARCIA úóRÉNó. S,,}.I
cNpJ r3.r3ó.82.5/000r-8c cEp 49048-r00 ennca.lu _ se

*

Marta

1
Construtora §4r-'

-ME
/



-Y G-o^v-ERto Do ESTADo DE sERGrpE .+2
§; FiiBTêiâ REiif.%""%#Éi',:t%àTslÊ[:ff ,.,ESENV.LV,MEN'. s o",oiõ

PROCESSO No o24.2O2.OsA52 / 2O14_O
PARECER: flo j'', /2OL4
ASSUNTO: ADTTAMENTO DO CONTRATO DETERCETRTZAçÃo DE MÃO DE OBRA
TNTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DESERGIPE.

Ementa: processo administrativo.
Alteração Contratual. Art. 65, inciso i,
9lil9a "b" e s 10 da Lei n,o 

'8.OOO,-Oã

1993. possibilidade áorn
recomendação.

Trata_se de pedido de celebração do 1o Termo
Aditivo de acréscimo ao contrato no 23/20t4 com rastro no artigo 65,inciso I, alínea ..b,, e § 10 da Lei no g.666/93, tendo em vista anecessidade de acréscimo de 250/o do referido contrato que tem comoobjeto terceirização de mão de obra especializada em limpeza econservação para atender as unidades operacionais e sede da FundaçâoRenascer.

Foram acostados os
comunicação interna (fls. 02); Autorização ."t:il[: r.::::[]::.03); Justificativa (fls. 04 e 05); Declaração de estimativa de impactoorçamentário (fls. 06); procuração (fls. 07); Contrato social da EmpresaMarazul Ltda - ME (fts. 08 à 13); Certidões

;::i:"":, Í:,::, :,i::,' 
pa recer r uríd ico "",'j,;, :i,",;:]', ;T'U:

9frs. 43); Minuta oo rur'ot 
(fls' 36 à 42); Copia do extrato do contrato

mo aditivo (fts. 44 e 45).

tt*t.l.,c-.urnda.-oM,*-nffi ffiI (r ( rJ l]ô 825/()00t_tn crp -{004*-too r,;,,i:'*zroffie-ffi_:rri
us lrenascer-3pta\nchrsao 

se gov br
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPF 11
:iil.^Trll 3:5:H."-%§gag:{r.As_srsrÊNcrA E Do DESENVoLVTMENTo socrAl 

( x
FUNDAÇÃo RENAscER oó'iõiÃoo oe sencrpe

A presente contratação fora deflagrada da
necessidade de terceirização de mão de obra na área de rimpeza e
conservação nas unidades operacionais e sede administrativa da
Fundação Renascer.

Conforme as razões apresentadas nas fls. 04 e
05 que demonstra a necessidade de aumento em 25o/o do
contrato no 023/2074, em virtude da necessidade de continuidade
do serviços de rimpeza e conservação das unidades e da sede
administrativa da Fundação por se tratar de serviços executados

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderáo sera I terados, com as a."iai l" "rir,"^.;::^ 
^_'^l"l'

casos: tas ..yustificativas, nos segurntes
I - Unilateralmente pela Administraçâo:
a1 quando houver modificaçaà- ãL*"projeto ou dasespeciticações, para metho. .d;q"Jç;. iã".,].. 

"o.seus objetivos;
b) quando neceseária

contratuar . ;;;:;ê":r."rr::.-i".:?-""1"J

, ),1'#[:T:,,"U::'#i:'."' 

-e ;"";;;:;I, no'

§ 1". O contratado 
I_l1_:Ori*U" a aceitar, naeEeamas condições co-ntratuaiJ, ;" ;";:=..il"" 

",supressôes que se Íiz

;:i,r:;"l.f i:*ii,*:i,.i::;3n;"ili"#ff i
de reforma;;ffi# jlo,trato' e, no caso particular
de . 5sozn {;;';;;*'" "11-t t9'iolmento, até o limire
acréscimos.i 1g.iro-.,àl"o;po' 

t'.).':.) 
. ^puT_;1 seus

: : il', : l1t" : :".'""r: 
N,F;;Tffi( c( r r:]6.825/000r-ro- iin_4ri,ii],ffi..,.,, --.T-,rõGffi

espaços físicos, logística diferenciada
critério requerendo assim uma

com presença humana nos
na execução com mais
pessoalidade direta.

O art. 65, inciso I,
preconiza a possibilidade do acréscimo
valor inicíal do contrato, in verbis:

§1o da Lei no 8.666/93
contratual em até 2So/o do

ütaou-p-)
*ffi;;ã,;:ljffl:Jl?jE n,,
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No entanto, deve ordenador aprovar
expressamente tar justificativa, adotando-o como fundamento
para a decisão que sustenta o aditamento contratual em
referêncía, sem prejuízo da apuração de responsabilidades,
comprovando, documentalmente, o aumento da demanda nas
despesas da Fundação, que justifigue o aumento quantitativo dos
alimentos preparados.

Para que a Adminístração pública possa se valer
desse expediente é necessária, além da comprovação da
superveniência de motivo justificador da alteração contratual, a
observância do limite estabelecido pelo art. 65, § 10, Da Lei no
8.666, de 1993.

por oportuno, vale observar que todas asinformações lançadas no processo para a formalização do presente

:::1" :O,,,ro 
são de responsabitidade dos gestores do contrato.

lÍ l::::-" :':t"n* alteração pressupõe a manutenção porparte da contratada da sua qualificação/habílitação, bem como a

básico para as responsabilidades cabíveis.

,íltutaT'i
Ituu o, c*,o Gõ ã- sn --ãiffi .j
( o (' r3 r.16 82s/000r-gu t.r,r,_aqói8lr()u t'.;, r ;z i vJilllffi.i!111;

!é, lrenascer_gFrAtnclusao 
se.gor br



FUNDAçÂo RENAscER Dô Ésiroo oe ssncrpe

Urge esclarecer, por fim, porque de notória
relevância, que a veracidade de todas as informações e documentação
apresentadas são de inteira responsabilidade da Administração.

Neste passo, convém ressaltar a possibilidade de
aplicação de sanções de natureza porítica, administrativa, civir,
pecuniária e penal, em caso de matversacão da verba oública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei no 8.42g/g2,
com a edição da Lei de Responsabiridade Fiscar, comprementada pera
Lei no 10.028/2000, que criou nos tipos penais (crimes contra as
finanças púbricas), de modo a tornar mais efetivos os princípios
constitucionais da Administração públic a (art. 37 /CF).

Assim, OPINAMOS pela possibilidade jurídica da
pretendida contratação da referida empresa, por entender estar o
processo, devidamente regular, e em conformidade com as normas que
norteiam a matéria.

É o parecer.
SMJ.

Aracaju(Se), em 05 de agosto de 2014.

AÍDÁ MASCARENHAS
PROCURADORA AUTÁRQUICA

oAB/SE 1.097

n*o'c-uroõ*iã ãosal_rffi i.ir (,( tJ tJ6 t25/0001-80 cLp -49048_t00 ir.zvrizrs-2tooliErffi].j.iã
ks rrenascer--gpú)ioclusao 

se gov br
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Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos
Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 02312014 que

tem por objetivo a contratação de empresa

especializada para os serviços de limpeza e

conservação, celebrado pela FLTNDAÇÃO
RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE e a empresa

MARAZUL LTDA ME.

Na forma abaixo:

A FLINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, ENtidAdC PUbIiCA dE dircitO PriVAdO,

com o CNPJ de no 13.136.82510001-80, sediada a Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conjunto

Medice I, nesta cidade, devidamente representada neste ato pelo seu Presidente Wellington Dantas

Mangueira Marques, inscrito no CPF sob no 095.855.915-53, portador do RG sob n'116.890
SSP/SE, daqui por diante denominada CONTRATANTE.

CONSTRUTORA MARAZUL LTDA - ME, CNPJ n" 07.737.340/0001-49, sediada na Rua Dr.

José Roberto Ribeiro, no 46, Bairro Grageru, cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste ato

representado pelos Sócios adiante firmado, Leôncio Reis Santos, portador do RG n" 1.023.198-

SSP/SE, CPF no 394.203.535-91, residente a Rua Desembargador Gervásio Prata no 27 casaB -
Conjunto Castelo Branco, bairro Ponto Novo - Aracaju/SE, CEP 49.097-190 e José Torquato de

Barros Filho, por"tador do RG no 174.246-SSP/AL e CPF no 133.136.064-15, residente e
domiciliado na Rua Rafael Pereira Rodrigues no 2665 Bloco "O" Apto 201, bairro Grageru -
Aracaju/SE CEP 49.027-015, daqui por diante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo.

O presente Termo Aditivo esta de acordo com o Art. 65 II d) da Lei 8.666193 e suas legislações
suplementares, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

Este Termo Aditivo tem por escopo alterar a cláusula: TERCEIRA - DO
PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 57. Inciso III, da Lei 8.666t93) ao contrato
n" 023/2014, a qual passa a ter a seguinte redaeão:\

*\-./
\

RUA Dr. CANUTO GARCIA MORENO, S/r{ - CONJ. MEDICI I - TELS (79) 3l 79-1552
cNpJ 13.136.825/000r-80 cEp 49048-100 ARACAJLJ - SE

»(
\



Governo do Estado de SergiPe

Secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

1- A partir de 0l de janeiro de 2015, será praticado mensalmente o valor de R$ 87.535,72

(oitenta e sete mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato

não modifica expressa ou implicitamente por este instrumento.

E por estarem de acordo, as partes constantes firmam o presente

em 03(três) vias, de igual forma e teor , digitadas de um só lado, na presença

testemunhas, para que se produzam seus efeitos legais e de direito.

Aracaju;liÉ de u,r,i de 2015.

Testemunhas:
s;2 ?q § 00 n6 é,fi qS! SSí'/fu;

supracitado,

instrumento
de O2(duas)

t.j
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GOVERNO DO ESTADO OE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO OA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E OO OESENVOLVIMENTO SOCIALFUNDAçÂO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PARECER NO O59l2015
PROCESSO No O24.20 2.OL226 / 2015-2
ASSUNTO: EQUILÍBRIO FINAúCEIRO
TNTERESSADOS: FUNDAçÃO RENASCER
SERGIPE E A EMPRESA CONSTRUTORA
ME.

DO ESTADO DE
MARAZUL LTDA

I. RELATóRIO:

Financeira desta Fundação
Reequilíbrio Financeiro do
MARAZUL Ltda ME.

Renascer acerca

ano de 2015

REVISÁO

Diretoria Administrativa e
da análise do pedido de
da empresa Construtora

Ementa:
CO,NTRATI'AL, ÂDTíISSI BI LT DADE
- E admissível a revisão de Contrato
para restabelecer a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a
retribuição da adm in istração parajusta remuneração do serviço
objetivando manter o equilíbrio
econôm ico-financeiro, desde quefique comprovado de forma
inequívoca que o mesmo fora,
abalado, conforme prevê a alínea,,d,,,
Inciso II, do Art. 65, da Lei no
8.666/93.

Trata-se do Processo Administrativo no024.202.01226/2OLS_2, encaminhado pela

Rru Oa t rn,,to C",ai-ffiffi
( (i( t.1 It6825,0001 80 r 

.l,p .+s04t- r {),,
tr:sl/rs-zitr,:T;; m;fiã
I Íreríascçr.gpa 1n61u.an r. gu, b, 
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v GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA 

'NCLUSÃO. 
ASSISIÊNCN E DO DESENVOLVIMENTO

FUNDAÇÃO RENASCER OO ESTADO DE SERGIPE

Segundo se infere dos autos, o presente

administrativo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro
referente ao contrato supramencionado, firmado entre a Fundação
Renascer do Estado de sergipe e a Empresa construtora MARAZUL Ltda
ME referente a prestação dos serviços de rimpeza e conservação para
atender às necessidades das unidades operacionais e sede
administrativa da Fundação em razão da convenção coretiva de
Trabalho 20t5/20L5.

Foram acostados os seguintes documentos: Ofício no
048/20L5 com pedido de reequiríbrio financeiro (frs. 02 à 11); cópia da
convenção coretiva zors/2ors (frs. 012 à 038); ofício no 066/2ols
com novo pedido de reequilíbrio financeiro (fl.040); Contrato de
Prestação de Serviços MARAZUL Ltda ME. 023/20t4 (fls. 041 à 059);
Parecer da pGE, Extrato contrato, primeiro Termo Aditivo, parecer
173/2OI4, Detalhamento de Empenho I_gesp, Consulta Execução_
orçamentária I-gesp(frs. 0a2 a 0g0); pranirhas (frs.081 a 0g9) certidões
Negativas (frs. 0g0 à 096); pedido de autorização para forma rizar o 20
Termo Aditivo ao contrato 023/2014 (fr. 097); Autorização do Diretor
Presidente da Fundação (f|.098); lustificativa (f|s.099 à 0100);
Proposta da Empresa ESTRELA Ltda (fls.0101 à 0109); proposta da
Empresa CCp Serviços Ltda. (fls. 0110 à 011g); proposta da Empresa L& R CONSTRUÇÕES E SERVrÇOS Ltda. (fts.0119 à 0129); pedido deContratação de Serviços (fl. 0130); Declaração de estimativa deimpacto orçamentário (fr. 0131); Decraração sobre aumento de despesa(fl. 0132); Minuta do Termo Aditivo (fts. 0133 à 013a); Ofício noL7L/2075-D? destinado à SEPLAG com planithas (fts. 0135 à 0140);Ofício no 7377/2O7s_ sGCC/GEMAC anátíse do termo adÍtivo (;r. ;;;,à 0143).

L-------__\
n,, n, Con"ro Car.i ffir r, ( I r n6 82S 0n0t-to ç1 p.49643-111p
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

N"-iqÜ

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÁO, ASSISTÊNCÁ E DO OÉSENVOLVIMENTO
FUNOAÇÃO RENASCER DO ÉSTADO DE SERGIPE

viabilidade do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro referente ao
Contrato de prestação de Serviços MARAZUL Ltda. no 023/20t4,
firmado entre a Fundação Renascer do Estado de Sergipe e a Empresa
Construtora MARAZUL Ltda ME.

preliminarmente, destaco que o pedido formulado
possui espelque na Alínea.'d,,, Inciso II, do Art. 65, da Lei no g.666/93,
com suas modificações subsequentes cujo teor rastreia o pedido de
reequiríbrio sob o fundamento do reajuste sarariar, via Termo Aditivo,
ancorada nas razões fáticas e jurídicas adiante declinadas:

O pedido tem por escopo a Convenção Coletiva de
Trabarho 20t5/20t5, devidamente registrada na Deregacia Regionar doTrabalho secção de sergipe, que arterou o piso salarial das categoriaspertinentes aos serviços aqui prestados, conforme se depreende dadocumentação apresentada e anexada aos autos respectivos.

II - MÉRITO:

Com vistas para se
a Superintendência de Compras
empecilho para a concretização

,VP

o cerne em questão consiste na análise ou*

O pleito do reajuste está previsto
supramencionada Lei, desde quando fique demonstrado por meiojuntada de documentos (planilha de Custos), que houve rompimentoequação econômico_financeiro inicialmente ajustada.

na

de

da

apreço,

verificou

nu, o, c-um cÃiiããffiiãr,., ir (' ( ti tJ6 825/000t-80 CFp -4q048_t00

manifestar sobre o pleito em
Centralizadas da SEpLAG não

do termo aditivo citado.
sl/r, to uy'/'Z---..-
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPÉ
ãeCneiÀnr,q-oetsinbo on ttlct-usÂo, nsslsÍÊNcta E Do oESENVoLVIMENTo

FUNOAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Por derradeiro, é importante destacar o fa

Fundação ter colacionado farta documentação comprobatória acerca da

Capacidade Orçamentária e Financeira para cumprir com o referido

Contrato, inclusive quanto à estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração sobre aumento de despesa.

III - CONCLUSAO:

Diante do exposto, ooino oela viabilidade do
pedido da formalizacão do 20 Termo Aditivo ao Contrato no

O23l20la por ser juridicamente admissível, e ainda atender o previsto

na Cláusula Terceira § 80 do citado Contrato, não olvidando as

publicações de estilo.

E o Parecer,
SMJ.

Aracaju(Se), em 26 de maio de 2015.

.,.. !'
BeIA ÀIDA

PROCURADORA AUTARQUICA E

oAB/SE 1.097

í*o"l.eÀ

Ruâ DÍ Csnuto Garcia Moreno, SÀ.{ -Conj. Médici I

c.G.c. Il I36 825/0001-80 CEp -4SMr-t00
, (79) 32 r9-2 t60 - 'rElrFAx Os) txg.2l rs
I frenascer gp@inclusao.se.gov.br



Sena{eiÍa. 05 de .,uÜo de 2Í}15 lracaju ' Scrgir háno 0frcral rznn 6
Munlo Bra98, ValorAPÍovsdo Rt3.a52,fO vALOR TOTALÁPROVAOO R3 35'100'00

r-tntxo z . populenlzaçÁo DA clÊNcla - PROJETO lilsTlTUcloNAL: Elzt F.mln s'ntot'

ASÍRoNOMIA O CÉU PARA OS OLHOS E PÀRA OS SABERES DO POVO SERGIPANO., IFS'

ValorAprovsdoR§15.000,00 VALORTOÍALÂPROVADOR3lS-mO'oO pRlORlOADE2:LINH^

r . oLIMPIADAS OE ClÊNcns: andú Lula 816lÍ sllv' Brmlre!, 'lx olimpledâ srrgipsna

dê ouimics 2015". tFS LINHA 2 - POPUI'-ÀRIZ cÁo DA cÉ"lclÂ - PROJETO INOIVIDU^L O€

PESOUISAOOR: W.ld.cy dc Luoc' JunloG'Simpório dê Eiologrt ErpaimâÔtâl" t'FS: Dl'oo

ilouo Tantlur, 'Mlcrobiologia na! Escobs" UFS: S!íglo Sc'nno Junloí "PopulsÍizaçáo da

Âstíoíisrcâ poí Mêro tle l6ag6ns ê Vldss Tuloíals". UFS; Divlldo 
'lcaln 

do LyÕ Junio( PRO'

cRAMA MUtÍtolREcloNÂL PÂRA PRoMoÇÁo o uso RACIoNAL DÉ MEDICÀtt{ENÍos PARA

FSÍUoÂNTÊSOESERGIPEFASEII"t,FS,FllvlrM'rclrOlivrln'-Dâiv6ndEodoosmistáÍios
dosânsuo" IJFS irâtllAugu.t.§llvalr'N'lioNunc "BibliotccÊÚnorsnlopiÍ!aPopul'íizaçáo

da Crôn.rá da Comouuçáo íomontando nova§ mstodologils pstâ apllcaçlô êm ciÔnqas no ênsino

módro êm Seígape" UFS, Shaylr Alvt. Rodrlglt!, A inov6çlo loÚológio como íêrom'nta do

populdrzaçáo do cn§ino d€ ciôrciãr". lFS, lltr. d' lÚío' Ollv'lr', 'Um nâvio írás dss palmei-

ías pc«a,Éos de B6dri! Nasofrtnto (A€câru, 19'í2 - Rio d' Jmim' 1995)" UNll lrourtt Rotl

iioni.tvão Fllho. 'Crônicss (moio) âcsdÔmlcâs'. t.,FS; Rcnln Twro FleÚlndo' 'COCÇÁo OE

^LrMENTos 
uÍtLrzANDo FoGÁo soLAR E RADIAÇ^o ELEÍRoMAGNÉTlcA - ENERGIA PRI-

l\rÂRlÀ lJNlÍ, D.nl.l B.d.ua Pú3or Junlo., 'Popt tíi,,çâo d$ ClÔncJÚ BlológiBs !o Ês@la

de Ensrno Môdio 6 F@damênlel no Munlclpio dc Slo Crislóvlo Fo6 n! impoÍlânci! do u5o dê

ânrmsr§ nar! a pGmoçáo do ssude d€ hom.ns o snhris' UFS. LINHA 2 ' POPULIRIZAçÃO DA

ctÊNctA . PRoJETO |NDIVIDUAL DE PROFES§OR DA RÊOE PÚBLlcA, RoeaÍío Ícnórlo dc

Atcvcdo. 'Conhrendo 6 municipios ds Graní,o A66ju dâ ltoÍit à prátié' €t@lr Msiciptl dê

Énsino i undsmonlal G€n€íal FÍoils! BÉôdâo; B.Urnl:y F.rÍ.ln dr Clnhl Abtdh, PROGRAMA

DE ÉDI JCÀÇÃO FATRIMONIAL 'AROUEOLOGIÀ, FARCERIA PÊDÀGÓGICA ÉSCOLA'MUSEU^

lsEÉDlsE&MAxittFS)"Sê.d'Ev.nillonT.v|ntd.Fnnc.,.AlmaAlÍicâna",co|óoioEsladuel
JohnKennody'Flrv|oGltbGrloBoniod.sllv.A..úJo,..ofcina6línâ'.nl.EdêRobótÉ.EducaciÔ.

-r\, 'êgro Esladuâl S6cíotánô clo Ellado F€ncilco RGa, Ctl'tnl Slrí'nâ Lopt:"Fí!É6s
- : .,cô. pocsra o mtisrca Colégio Ê!t duol Mlóre dr Sfftt Mad! LINHA 2 - POPULÂRIZÂ-

ÇÂo bA clÊNcla - PROJEÍO lNsnTUcloNAL mtrcu! Éueanlo olrln Lint 'A uFs DE

poRÍÂs ABÉRTAs Dlvut,cANDo E PoPULARIzÂNDo A clÊNclA PARÂ EscoLAs DE ÉNSl'

NO MÉDiO DE SERGIPE UFS Àísctlu. 02 d€ lunho de 2015

Joenito Ollv.lE Srnlot
Driêlor Prosidéôlê da FAP,TEC/SE om Exercicio

Fundação HosPitalar de Saúde

Vlgancir dr Át.: A viEÔncis dallE eltqEçâo @lncidi.ó 6m I vloárcis dâ ARP n' t64f2014 do

2Ar2O14 l@n3tm11 atá 0&0ô2015)

AÚlnatura: O2lOa/ 201 5 N' óo PIM Jutldlco: 160/201 5

H.nr CÍysti.n Andoon dt Ollv.iô Lobo

Dictor Gsll d. Fund.çlo Hotpltal.t d. S.údc - FHS

Fundaçâo Renascer

GOVERNO OO ÊSÍADO OE SERGIPÊ

SêcretaÍia ds Ellado ds Múhêr, da lndu!áo a À3!istôncra

seial. do Tmbrlho 6 dos DiEitos llumànos

FUNoAÇÃo nENAScER

ErÍRÂTO DO 2n ÍERiúO AOITIVO ÂO COÍiITnÂÍO N'O2vmitl

CELEBRADO ENTRE:

FUNOAÇÃO RENASCER DO ESÍADO DE SENOIP€

CONSÍRUÍORA UARÂZUL LTDA.ÍÚÉ

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRÁ TAROUES

DIREÍOR PRESIDENÍE

Sergás

f§
s,F"ngâP
SERG|PE GÁs srA. SERGAS

ErrRÂÍo oE coNvÊr,llo

coNvÊNro osTcaNr2otS

OSJEÍO: Eitabd@í C@poraçâo R*lpme eÍriÉ âs pâíb3. vrffido o dcaânvolvimíriô do !trv!

dede3 conJuntas. qu6 propicjom a p,omoçlo (b antagraçlo do ÂE mdiz to mrado dr útbrlho 0 a

sus íomaçáo paÊ o t abalho, do eoÍdo @m â Consütu|çÀo F€d€El vlgmt! Arl 7'. lmiso X/ülll

com Gdrçlo dsdâ Êh Emoda Conil&cionel n.o 20, da 1t12l98. Aíi 20f. lndso lll ! Aí 214c.

lnclso lV s ô Constd.çio d.t L.r. do Tobdho - CLI tltulo lll. crpltulo lV r.çlo lV rtmdid. â

apehdlzag6m @mo rslGlagia da lomrÇao tóc.i@ prcí!61@l fr.iódlo, ffiprtlval com o .,!3êG

volvimênto ílsi@. mwd ê prlcológr@ do ldc,la@ntê.
qIJUIEIIEUIE: Coílirc dê lírtogEçâo Émp63! É!col. - CIEE

VALOR ESTIIÍAOO: Rt 149 208.35

DATA coN\ÊNlo 31 ds março d€ 2015

PEÂilQ 60 ($E3ffl8) m6so3

FONÍE RECURSOS Póprios

NAONI LEIíOS DA SILVA SANÍOS

PRESIOENTE

f§
sJrg".*§
SERGIPE GÁs s,A. SERGAS

RESULTÁDO OE JULGÂMENÍÔ

FREoÃo ío,2or5

DATÂ ABERTI.jRÂ: 0Í/06/201 5

QBIEIQ. Sêryiços ds lelríoni. móvd ê tcl?melriâ.

IIEOi Menor PGço por Lolr.

PRAZO CONTRÂÍUAL '12 m3B
CLÂSSIFICACÃO: Lols 1 - 1. LuOú Teleíónie do 8Ía6il S/A am o vetoí dâ R3 4.450.rym€nsat.

Lore 2 , 't. Lrloú Tetâí,âoié do Bmsit SíÂ M o vatd dc Rl 2 ggo.O(ymm§t

Dô.ú.nro ôrl9lot -arld6 cóDtor 1{1,1.çto viF!t..
À w.rtltê.§aô a..ur..t(ciô.d. É.., t.ir. Ê..tt. á. rtoit

-#

Tfi
ExrR To Do PRÉcÃo ELETRoÍ{lco oÊ N' lGrzols
coNTRAÍANTE ÊUNDÀÇÁO HOSPITÀLAR DÉ SAÚOE-FHS
OBJETO PÍlgto Elstr0nico prn Rcalrlrc d. pmço3 vb.ndo túunl . .[tilu.l3 tgulslçôos
dG m.dicrm;lo. mtnlpuhdü, coníomc atprclÍcrçôü dalrlh.daa nÔ Amlo l- Íâmo dG

Raraóocla d6t Édltrl.
N'dr AÍA: 105Ímt5
CONTRAÍÂDA: F^RMACIA M2M I,TDA ME
VALOR RS 746 620 00 (setsc.ntoa. qulDnl. o §cis mil. scit@fio! â vmlc r nov! Ít'i6)
vlGÊNclA '12 ms!6s a p6dards dâl! d. ltlinátura
N'dt ATA: í0812015
CONTRAÍADA: SAG ÉARMACÊUÍICA LÍOA ME

vaLOR R§ 3ô 362.00 {hnla !4. mil c trcanl@ o 3olsÍrtâ r dos Í{L)
vtcÊru«:tn t2 meso. a padú da d6tâ dâ..riÉlura
VALOR ÍOÍAL R§ 782 991.0O (solcclntos ! oilont ê dok mil, nov@nb! ô novmtt s um rê
ars)

PARECER JURIOICO: 103 de ',14 de ábril 2015

HOMOT OGÂOA EItl: 26105'?015

^ê' aryrli.n Aodõon da Ollvairl Lobo
, \ ;cr.l d. Fund.çlo HolptlltÍ do Srúda - FtlS

íÍilTtrn
FXÍRATO

D|SPENSA DE Llcl rAÇÃo N" l5/loí5

OBJEÍO Aqui§içáo omôrítônclal do Mêdldmenlo Suíadantê Pulmqs, paÍa eba§lêccr a§ uni'
dades assr.tidrs pota Fundâçáo Hoipilâlár dc Ssude - FHS, 8tóndmdo â lohcitaçâo da CELOG

VÂLOR (;LOBAL RS 102 6m.0o(cênto 6 doir mil e sasmto§ í@is)
BASE t.ÊGAL Aí 24. rnqso lV da Loi I 666i93, e Rooulsmor{o Esp"cill do Comprss Soruiço§ ê

ObÍas dâ Fundeçâo Hospilalsí d6 Saúdo
PRAZO t:ntrGge lmÉdirlô
PARFCI:R 1 53/2015 dâ ?? tOt'12O15

AÍacatu 28/0512015

Hân3 CÍystron Andêrs6 dc OlivaiG LotD
trrr6loí Geral dâ Fuôdaçáo H6pilal6í do Sâúdê

tü l:$"t:i.:.
ÉxÍRAÍos DE ALTERÂÇÁo oE ATAS

No dr Atí: í6412014
N" do Pícglo PGornclrl: 26v2014
CONIíII!d!: P8 FARMA OISÍRIBUIOORA DE MEDICAMENÍOS LTOA
Objrto Aquisiçáô do Mâl.flol Módico HospilrhÍ - OivôEôs - Lwlr. Élctrodos, Popol Espêciel.
êlc
Altrnçáo: Fica modiÍc8da r 1' sltomçáo d8 At8 d6 Rogistro dc Prcços no 164/2014 do PP 6ô

26/201r-FHS. lândo êm vists a nc@llid9dr d. rroquillbno @nômi@fnân@iÍo dos Lolcs (b -
il€ns6' 62 63664 o0A _ ltcns I 1 6268

o.cú.r'Ío...lr.do a(gtt.I.§r. óú..r!Ill..do dtgit.l dtt& .ob. Iílr..rt.útur. a. aà.v..
ir..rldlr. ÍcP tü9rLi i.rtrrutd..tr&4. ó. rdtü Drdt.art. n' , ,no 2.
lutor idnd. a.Írlllc.dor. .!l..or.: .a lpaaiiÀ

0útnt. reir., a d. Àdd o. r01§ ra 2n!a'i01

R3 87 535.72 (oitqtâ I roir mil quinhontos o tôtrla ê qrco ísâr!
ê dors

202 082.í300'15.0007 3.3.90 130
202 08 2iú3 m15 0008 3 3.9 130

-*t
:]

I



.Â. Solução

À

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

NESTA

ATT: SETOR DE LIC|TAçÕES E CONTRATOS
OBJ: PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA E CONSERVAçÃO PREDIAL
REF: CONSUTTA DE PREçOS

SíNTESE

\, t//' /tt:c
ccte 6ÉfrVçodiioÁ

),a)iz Mariani - Proc u rador

ORDEIVI DESCRTÇÃO OTDE UNITARIO VL MENSAL
1 A.S.G 12 / 36 CiINSALÚBRIDADE 6 R$ 2 561 63 R$ 15 369,76
2 ASG 12 / 36 C/PERI.ÚLOSIDADE R$ 2 751.51 R$ 63 284.83
3 A.S,G 44 HORAS C/INSALL]BRDADE 7 R$ 2 602,35 R$ 18 216 45
4 CABO DE TURMA 

-

1 R$ 3.208.92 RS 3 208,92VÀffi R$ 100 07q99

8Â8Rt 0(§ coouEn(§ . srnotpe , rnrs[ tl. Sn. 00 SOCOSRo . SrnCrpt . rnrsrr-Av. oceinica. 220-Centío-CEp 49 140-000 Ruâ Sao Senedito. 29 - Cenlro - CEp: 49. i 60-0ú
CNPJ 05 I94 415/0002.48, e-mal ccp@ccp.e,rrco. co, t,
Home-page. www ccpservtc0s com.bÍ
Trl.: + 55 í79) 32Ít-aria?

CNPJ: 05.Í94 415,000j-67 / e-mâllt ccp@capsemcos com bÍ
Home-paoe www.ccpseív[os com bÍ

Ícl.: + 55 (7e) 3226-{200 §t
J GRUPO PCT

\
+c,*
*Ê*



(3ItE A sorrlção tnteng --r*^se^rtços
SERV|çOS LrDA. T-a

,,\§

Irrsg
À

ruruonçÃo RENAScER Do EsrADo DE sERGtpE

NESTA

ATT: SETOR Or ltCtreçÕEs E CONTRATOS

o8J: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE UMPEZA E CONSERVeçÃO pREDlAr

REF: CONSULTA DE PREçOS

Apresentamos nosso orçamento-proposta para a realização dos serviços de limpeza. conservação e manutenção predial
durante 24{vinte e quatro) horas ininterruptamente, com o fornecimento de Epl's;

naçÃo

il - ENCARGOS SOC|A|S

BARRA D(N COOUENN . §EEGIPE JSAS,I ll. Sra. D0 S0C0RR0 .
SBAStLAv. 0ceánica, 220 _ Centío - Ctp:4g.i40-000

CNPJ: 05. 1 94 4í 5/000 1 -67 / e_maít: ccp(accpservicos.com.bí
Home-page: www.ccpservtcos.c0m.bÍ

Tel.: + 55 (7Sl 3226-42ít0

Rua Sâo Benedito, 29 - Centro. Ctp:49.160-000
CNPJ: 05 194.4 I SIcf,OZ-4g I e.mail: ccp@ccpseryicos.com.br
Home-pa0e. www.ccpsewicos.com. bÍ
Tel.: + 55 ltqgnt-í[.1l

§t
I GRUPO PCI-

PI
lL

. REMUNE 44 horas semanais
SALARIO

COMPONENTE valoR ur,rrÁnro VATOR MENSAL

Sa lá rio Rs 94g,58 RS 948,58
Adicional de Periculosidade RS 284,57 RS z}qsl
Adicional por lntervalo lntra-iornada RS RS
D.S.R. sobre o intervalo de intra-jornada RS RS

TOTAL (1) RS 1.233,1s

GRUPO "A"
ENCARGOS %t Valor Mensal

1 - Previdência Social 20,00% Rs ---_---u46ãí
2 -SESI . SESC 1,50% l1S 18Jo]3- SENAI.SENAC 1,00% Rs l2E

0,20% R5 2,4105'Silário Educação 2,50% RS lo,sã06 . IGTS
8,00% H) 98,65
3,00% Rs 36199
0,60% Rs índ

J9 - Ferias

10 - Arrvílir

R$ 
- 

oiíãõ'

72,03% Rs -----]ã:E
1 - Ljcença Paternidade
2 - Fâltâ( lpsâi<

1,,85% R(n ) 22,8j
7,33% RS

3 - Acrdentp rín
2,28% n) 29,12

t4 - Aviso preuioiiãbãllãão
.5 - 13e Salárro

ffi

1,30% RS ro,oÍ
1,37% OC

16.89
8,33% RS ---@

28,49% Rs 1ç1
a-ot ,D^ ,.

l6 . Avrso Pre

7 - tndenizacâó Ad I

f ,84%

1R 1,80%

4,00%

e,64% -I Rs
1 18,88

10,48% RS 129,29
1.0,48% Rs 

-

85,4t% _
7.O53,29

vnronoarúÂooroene@
rÍ) 2.296,44



sERV|çOS I T-f)/À,

A, sotLrção rnte*gê.to -r- a.#.

AFEsü)i,€
il - rNsuMos

lnsumos (%l Valor Mensal

Uniformes/Eoi's 0,018435 ns 42,1s

Vales Íransportes ( 26 dias x 2 vales = 52 x RS 2,70 - 6% taláÍiol 0,036513 Rs 83,49

Benefício Alimentação (22 dias x 01 vale x RS 1O,OO - 1O%) 0,086s97 R5 198,00

Assistência Social Familiar Sindical - Arte 29 CCT 2013 - Seguro de Vida em Grupo
0,001531 Rs 3,s0

Exames Médicos Admisionais 0,008091 RS 18,s0

TOTAL TNSUMOS (ilr) Rs 345,64

SOMATÓRIO MÃO DE OBRA + INSUMOS Rs 2.632,08

IV - BDI

B.D.t.

Descrição (%l Valor Mensal
)espesas lndiretas
Taxa de Administração 6,2500% Rs 164,50
Lucro 5,L200% Rs 134,76

roTAL BDr (rv) R5 299,27

I SOMATóRIO GERAL- 1ÍTDE oBRA + rNsuMos n aor

Rs 20Á6
03 - coFtNS RS g6,2t
TOTAL TRIBUTOS RS z77,sl

l!EÇo TOrAL DOS SERVTçOS

TOTAL MENSAL

{,lt/{

EABRI D0§ coouEn(§ . SERGIPI SnAS't ll. Sra.00 §0C0BR0 . StRctpE . BR^sti
Rua Sáo Eenedito, 29 - Cenlro _ CEp:49.160_000

Av. 0ceánica, 220 - Centro - CEp: 49.140-ffi0
CNPJ: 05. 1 94.4 I 5/000i -67,, e-mail. ccp@ccpservicos.com.bÍ
Home-page www. ccpservicos. com. br
Tel.: + 5§ (79) 3226-{200

CNPJ: 05. 
,l94.415/0002-4g 

/ e-maí: ccp@ccpservicos.coÍn,bí
Home-page: wwrfl.ccpservicos.com.br

(P.,,À^^-. 
pF

I GRUPo Pct L+Iel.: + 55 (791 g2íí-48ó7



Ve
9/
'r,ütç

s E F:?V I C; () S L:T-DA .

A Solurção lntelagentê errr Se os

tjsÀ

ruruonçÃo RENAscER Do EsrADo DE sERGtpE
NESTA

ATT:SETOR DE UCTTAçÔES E CONTRATOS
OBJ: PRESTNçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA E CONSERVNçÃO PREDIAI.
REF: CONSUTTA DE PREçOS

Apresentamos nosso orçamento'proPosta para a realização dos serviços de limpeza. conservação e manutenção predial
durante 24(vinte e quatro) horas ininterruptamente, com o fornecimento de Epl.s;

il - ENCARGOS SOCtAts

44 horas semanais

valon ururtÁnro
Sa lá rio Rs 800,01

dicional de lnsalubridade Rs 160,00 Rs reopo
Adicional por lntervalo lntra-Jornada
D.S.R. sobre o intervalo de intra-jornada

rorAL (1) Rs 96o,Ot

GRUPO
U5 (%) Valor Mensal

)2 SESI ,SFSC
20,00% a(n) 192,00

o: se runt-srruac
04 INCRA

05-Salário Fdrrc:cãn

t,50% a<

1,00% p(n) 9,60
0,20% RS 1,92

06 , FGTS
2,s0% Rs_

07'Sesuro C
8,00% RS 76,80

]8 SEBRAE

roTAt DO GRltpô,,

3,00% RS 28,80
0,60% RS ç7

36,80% Rs I

0- Auxílio l-)
12,03% RS

1 - Licenca P
1,85% R5 

-

- 

17 7^
,\J ----;r,33%

13 - Acrdente do T halhn 2,28% RS

4 - Aviso Prpvioi 1,30% R5

B
Ã§

72,48

13,155 - 13s Salá 1,37%

TorAL Do GRUporE; 8,33%

I 28.49% RS

-

7'tndentzacãã7E
I

3,84% ur---------
1,80% RS

17,28
4,00% r()

T§
38,40

9,64%

-

rorAr Do cnúFõE; 10,48% RS

rornt c'rpotãEóTi 10,48% Rs 100,65

RI g cloR585,41%o

ÃrüRDArvrnoorffi

sARR/t 00s coouEn(§ . §EnGPa. snÂil
Av. Oceánica, 220-Cenrro _ CEp. 49.140-fi)0

t{. Sra. D0 S0C0f,R0 SrnCrpf . BRISI.
Rua Sáo Benedito, 2g - Centro - Ctp 49 160_000CNPJ: 05. 194.415/0001-67 / e-mait: ccp@cpseMcos.com.bÍ

Home-page: www. ccpservicos.com.br

Tel.: + 55 (7S) 9226-a200

CNPJr 05. I 94.4 I 5 / A002- 4g / e - mail: ccp@ccpseMcos. com. br
Home-page: www.ccpservicos.ctrn.bí § ==r

I ã.rro r., AEIel.: + 55 (79) 32ti-a8a7



:l ER\-/tÇa_)s r. rDA
A sôt.rção rÍrt-rscrrrtc -.. kroo-

lll - tNsuMos
lnsumos f/.) Valor Men5al

Uniformes/Epi s 0,023680 RS 42,15
Vales Transportes ( 26 diâs x 2 varêr. 52 x RS 2,70 6% sa áno) 0,051910 R5 92,40
Beneficio Alimentaçâo (22 dia5 x ol vale x RS lo,oo l0y.) 0,111236 RS 198,00
Assistêncra Social Familiar Sindical - AÍto 29 Ccf zOf : seguro aã viOieÃ Cfro

0,001966 R5 3,50
txames Medtcos AdmtsionaiS 0,0r0393 RS 18,50

roraL tNSUMos { t) R5 354,55

131,41

GERAI- (M.DE OBRA + INSUMOS + BDr)

TOTAT TRIBUTOS

PREçO TOrAr D05

I(tfi

B^iÂ^ ots cooutnÍ§ . srnorpt .Grf
Av oceanra. 220 Ceotro CEp 49 140-000

t{. S.e.00 soCORm SrnOprlrarsrL
Rxa Sáo Bened,to. 29 - Centro - C€p: 49.160-000CIIPJ 05 t94.at5,OO0t-67, e.maí ccp@ccpsemcos com br

Home-page www ccpseryEos com bÍ
Trl.: + 55 (re) 3226-a200

CI{PJ 05.t94 4 Í 5,OOO2-48 , e.mait cco6ccpJwos coo u
ãome-pao€. wlyw ccpserylcos com bí
Tcl.: + 55 í79) Jt.n-ae,l7

§t >m
I GRUpO pcr tc_').-J

ANif)t-



[_-rDA.

A sorução tntettseÍrt€ -#L.uçosrSGt

BARBA DO§ GOOUENO§ . §TBGIPE .

Av. 0ceanica. 220 - Centro ,CEp:49 140-000
CNPJ 05.1S4.415/0001-67,, e-mail: ccp@ccpseMcos.com.bÍ
H0me-page www.ccpservicos.com.bÍ

Tal.: + 55l7ql?2.t-r2fi

S EFT\./I çOS

À

FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

NESTA

ATT:SETOR DE LICITAçÕES E CONTRATOS

oBJ: PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE UMPEZA E CONSERVAçÃO PREDTAL

REF: CONSUTTA DE PREçOS

Apresentamos nosso orçamento-proposta para a realização dos serviços de limpeza. conservação e manutenção predial
durante 24(vinte e quatro) horas ininterruptamente, com o fornecimento de EPI's;

II . ENCARGOS SOCIAIS

^

lL Sra. D0 S0C0RRO . StnGtpE " BRTS|L
Rua Sâo Senedito. 29 - Centro - CEp: 49 160-000
CNPJ: 05. 194.415/0002-49 / e-mail: ccp@ccpservicos.com.br
Home-page. vyww.ccpseryicos.coín. bí
Ial.: + 5i (7913211-a&1t

I - REMUNE 12136 - DTURNO

SATARIO

COMPONENTE VALOR UNITARIO VALOR MENSAT

Sa lá rio Rs 800,01 R5 800,01
Adrcional de Periculosrdade Rs 240,00 Rs 240,00
Adicional por lntervalo lntra-Jornada Rs 43,33 Rs 43,33
D.S.R. sobre o intervalo de intra-jornada RS 8,67 Rs 8,67

rorAr (1) RS 1.092,01

GRUPO 
.'A''

ENCARGOS (%) Valor Mensal
1 - Previdência Social 20,00% RS 21s,Ao

]2.SESI.SESC 1,500/o RS 16,38
]3. SENAI.SENAC 1,00% ES 1o,ez
]4 -INCRA 0,20% RS 2,18
l5-Salário Educação 2,50% RS-n:lo
]6 .FGTS

8,00% RS b7J6
7 - Seguro Contra Acidente do Trabalho 3,00% RS 32_16

08 .SEBRAE
0,60% Rs -- 

6155
TOTAT DO GRUPO "A" 36,80% RS 4orÉs

GRUPO
J9 - Ferias 12,03% RS ?713110 Auxilio Doença 7,85% RS 2q;j11 - Licença Paternidade 7,33% RS 14 ,52(o) Ltr6d 2,28% RS 

- 
u,go

1,,30% RS U,fr
7,37% Rs -------ã
8,33% oC

^) 90,96

GRUPO "C
Íi Â D I

Rs 311 11

'J . lndpnirae à
3,84% RS 4tÉ

8 - lndpnizerin
1,80% RS 1-"6ã

oTÂr nô 4,00% R5 4t6ã

l9 - lnridÂnrir f,m,,l-rr,,-

9,64% I L05,27

sl
OTAL DO GRIIPÔ

10,48% RS rt4,4g

TOTAL Grupos A, B, C e D (il)
L0,48% Rs ______liãE

85,41% Rs wíií
nlon on ruÂo or ognn tsnLÁnro;RE;;m;6 RS z.ozÃii

5z PFI GRUPO PCt rL-
*.-w,,FÍr,(ú.b A\t-.]

K

14 Aviso Previo Tr



s F Fi\,/íÇc):3 I rt),,^,

A Solução trrtêtagoÍrtê aryr

L1Y
Sle^rlçoa

t- tNsuMos
lnsu mos l%) Valor Mensal

Unlformes/Epi-s 0,020817 RS 42,15
Vales Ííanspones ( 15 dras x 2 vâles = 30 x RS 2,70 6% satário) 0,016298 R5 33,00
BenefíciO Alimentação {15 drâr | 01 vate x RS 10,00 . 10Zo) 0,066675 R5 135.00
Assistência Socral Famillâr Sindical Arte 29 CCT 2013 , Seguro de Vidà êm Grupo

0,001729 R5 3,50

€xames Medicos Admisionais 0,00913 7 Rs 18,50
TOTAi- TNSUMOS (lr) RS 232,15

B. D. t.

Descírçào l%) Va or Mên5al
De5pesas lndiretas
Taxa de Admini5tração 6,2500% RS 141,06
luc ro 5,1200% RS 115,5s

roÍAr Bot (tv) RS 2s6,51

I soMAróRro MÃo DE oBRA + rNsuMos ffi

Irv . sor

Valor Mensal

OÍAt TRIBUTOS RS 238,01

TOTAL DOS SERVTÇO5

TOTAI. MENSAt

SlnM Dos cooutrim . stncrpr . rnrJn I. SÍa. D0 soc08f,0 . SenOrpr lnrs[Av. oceànaca. 220-cenko _ cEp 49 i4o-m0 Âua Sáo Eenedío 29 . Cento- CEp a9 t60-0C0
CNPJ 05 t944t50002-4E e-meí ccp@ccpsemcos com Dí
riome.paoe www. ccp§eorcos com bí
Trl.: + 55 í7e) 3ãl-a!a7

CNPJ 05 t94 415.000í.62 e-môd. ccp(ôccpsêrvicos .om k
Home-pa0ê. w\ü ccDs€rvtcos coín bí
Trl.: + 55 (79) 322t.{200

/á,ff\
I N"-*Q-



sEF?VrÇC)= I rnA
Â. sioa.rção t',tôtag-Írtc .r- a-#-.
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FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

NESTA

ATT: SETOR DE I.ICITAçÔES E CONTRATOS

o8J: PRESÍAçÃO DE SERVTçOS DE UMPEZA E CONSERVAçÃO pREDtAt

REF: CONSUTTA DE PREçOS

ApÍesêntamos nosso oÍçamento_píoposta para a realização dos 5erviços de limpeza. contervação e manutenção predial
duÍantê 24(vinte e quatÍo) horas iôinterruptamente, com o Íorneaimento de Epl's;

ENCARGOS SOCIAIS

8ÂB8r D(§ Cooun$ . sERCtPr . 0nr§t[ ll. Sn. D0 srRGtPE B8l§ltÁv. oceá0l.a, 220 - Cenlío - Ctp 49 140-000 Rla Sào 8eÍlêdito. 29 - Cenro - Ctp: a9 i60{6{
CNPJ 05.194 41 5,0002-48 , e-mâr. ccg@ccpsemcos com b.
ttome.pâ0e www ccpseryros com br
T.l.: + 55 (70) !Z,tí-aaa,

Cl'lPJ: 05 194 4Í 5,O()O1 -67 / e-malt: ccp@ccpseryEos com.bÍ
Home-page wwr.ccpsrÍyicos.coft bÍ
Trl.: + 55 (7gl 3226-aâr0

t- 12136 DTURNO

SALARIO

COMPONENTE var-oR uNrrÁRto VÂI.OR MENSAT

Sa lá rio R5 800,01 RS 8oo,o1
Ad iciona I de lnsa lu bridade Rs 160,00 R5 160,00
Ad icional por lntervalo lntra-Jornada RS 40,Óo RS 4o,oo
D S.R. sobre o intervalo de intra-jornada Rs 8,OO Rs 8,00

rorAl (1) R$ 1.008,01

GRUPO 'A'
ENCARGOS \v4 Valoí Mensal01 PrevLdêncla 50c ai 20,000/, RS ,01.60

L,50% Rs li-l;
03 SENAI.SENAC l,ut)% RS lop8

0,20%

2,50% RS ,,N
u \PgJro (o'rtrd ac derrÊ oc ,rdba 

Tu
8,A0% R5 80,64
3,00% Rs ------1or;

TÔTÂI DÔ GAI ID'T "^
0,600/o Rs 6,05

36.AOo/" Rs 3?0,9s

)tr0 Auxil o Doencâ
1 I r.Pn.â P,rc.,r,.-1.n-

12,03% R5 121
7,85% ns -------'iã,ãl

-

r. id'LdrreHd,s

-

ll A ,.,Pnrê Ílô t,-n,r.^ --

1.,33% R5 13 41
2,28%

4 Avrso Prévio Trabillãiã
1,30% Rs l3 10
1,37% R5 1l 8115 l3-o Sâláíoffi 8,33% Rs -----G7

l- 2a,490/o rRs --------rãtiã'

RS 38,1r
ts rnden zãaãã C;;;
TOTAI. DO GEI IDô "T"

|,80% Rs -- -----iEj;
4,00'Á !s -------lõ-i,

I e,64% 
| Rs ------

1.9 lnaidêncra Cumulât rvâ oo brupo ',A,, s/ o,,B t-r-l -i_
105.68IOTAT DO GRUPO "D

TnTÂt Í:.,, ^^- ^

10,48% Rs 105,68. _..,- e!uPvJ À, o, L e u (ll, 85,41% RS 860,99

varon oa MÂo or osna G;ü;ã;s ,ÉcN,co;;;ã,r-



GI(=IfEI
SER\/IÇOS LT-DA.

A Solução lnteligênte ern Serrraços.
" 1., ,

ilr - rNSuMos
lnsumos (%) Valor Mensal

Uniformes/Epi's 0,022s52 R5 42,15

Vales Transportes ( 15 dias x 2 vales = 30 x RS 2,70 - 6% salário) 0,0 1 7656 Rs 33,00

Benefício AlimentaÇão (15 dias x 01 vale x RS 10,00- 1o%) 0,072231 Rs 135,00

Assistência Social Familiar Sindical - Arts 29 CCT 2013 - Seguro de Vida em Grupo
0,00 1873 RS 3,50

Exames Medicos Admisionais 0,009898 R5 18,s0

TOTAL TNSUMOS Íilr) R5 232,Ls

SOMATORIO MAO DE OBRA + INSUMOS RS 2.101,15

IV - BDI

8.D.t

Descrição (%) Valor Mensal
Despesas lndiretas

Taxa de Administração 6,2s00% R5 131,32
Lucro 5,1200% RS 107,58

TOTAL BDr (rV) R5 238,90

SOMATORIO GERAL- (M.DE OBRA + tNSUMoS + BDt) RS 2.340,05

V. TRIBUTOS

TRIBUTOS

Descrição (%) Valor Mensal
1 ISS 5,00% Rs 128,08

32 - PiS 0,65% Rs 16,6s
3 - COFINS 3,00% RS 76,85

TOTAL TRIBUTOS 8,65Yo RS zzl,s8

I PREçO TOTAL DOS SERVIçOS I

tbt

8ÂRM DO§ COOUEIROS . SERGIPE BRASIL
Av. 0ccirrrca. 220 - Cenlío- CEp. 4g 140-000

N. Sra. 00 S0C0RB0 SEBctpE . BRASTL

CNPJ 05.194 41510001-67 i e.mait ccp@ccpseÍvicos.com br
Home-page: www.ccpseívicos.com.bÍ

Tel.: + 55 (79) 3226-4200

Rua Sáo Eeneriito, 29 .Certr0 .CEp 49 160.000
CNPJ 05.194.415/0002-4g, e.mait ccp((Dccpservrcos com bí
Home-page: www.ccpservtcos.com.br

Tel.: + 55 (79) 32Il-4847

()
I á*rro r., LeC

, ri.ir-1,
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\ilSAracaju (SEJ, 10 de abril de 2015
Orçamento ne 2015/025

A
GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
nulvoaçÃo RENASCER

ATT: SETOR DE CONTRATOS
REF: CONSULTA DE PREÇOS

Prezados (s) Senhor[es),

A t & R C0NSTRUÇ0ES E sERVIços LTDA, devidamente inscrita no CNpf sob o naL3'690'374/0001'-28, e com endereço à Irma Dulce,35 - Divineia em são cristovão/sE, porseu representante legal rny'ne assinado, apresenta para vosso conhecimento e análise a suaProposta Técnica-Comercial, objetivando o que ru ,ágr.,

DO OBf ETO
Prestação de serviços de LIMPEZA_E CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO, para a FUBDAÇÃ,ITENASCER Do ESTADO DE SERGIpE,; com o fbrneÉimenro d equipamenros;

I)A VALIDADE

:Jji:J:f,H:i,T,, 
um prazo de varidade de 60(sessenta) dias corridos a conrar da dara de

I)AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
o Pagamento pela execução dos trabalhos será mensal e em conformidade com o queestabelece a legislação em vigor, no que concerne à medição;

DO PRAZO DE EXECUÇÃO

:.,1:::::: ;fi'.HXXi::Jfi;'hos está previsto para tz(dioze) meses, a contar da crara de

DA DECLAMÇÃO
Declaramos para todos os fins previstos em lei, que nos preços ora ofertados estão inclusostodas e quaisquer despesas qrJruírr* onu.r.;;;;;ra e a rearização dos rrabarhos: rais

:: :1, 
# il:ff; il,':iiil ffi H;.:::* ltli:;*,"i.;i,. n.i a. i o,, ãiJ,-m e n,o, i m p o s,o s e

,?:::rffi1,:il::::'3J§,::ili:.;;;xffi 
ffi :ild;:'j:,xi?ffi',X'#[T 

j:ilT:il;

DOS VAI,ORES
Pela execução dos trabalhos ora licitados, cobraremos os varores descritos a- segui.g,

Cristovõo/s8.._ CNpJ Ns
Divineia - São

:L&R



01 - VALOR GERAL MENSAL R$ 92.387,99 (noventa e dois mil, trezentos e
sete reais e noventa e nove centavos)
03 - VATOR GLOBAL PARA 12 (doze)
milhâo, cento e oito mil, seiscentos e

centavos).

ílA

MES8S........................R$ 1.108.655,89 (hum
cincoenta e cinco reais e oitenta e nove

Esperando contar com vosso apoio ao orçamento ora apresentado, ficamos no aguardo de
vossas breves orientações.

Cordialmente,

, ^,,,,,Jo1,,,m,,,,,,,l()R(;1. 
^l 

!ts r ()\ I \



FUNDAÇÃO RENASCER

oRÇAMENTO PAM 2015

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA'D'

i ,tua trmS Dulce, 35 - Divineia _ São Cristovão/s8."_ CNPJ Ne l
./- 

i

item carqo / funcão qtde valor unitárro total/ mês
01 AGENTE SERV. GERAIS - DIURNO 07 R$ 2 460,22 R$ 17 221,56

02
AGENTE SERV. GERAIS DIURNO .12136
C/ INSALUBRIDADE 06 R$ 2 348,95 R$ 14.093,74

03
AGENTE SERV, GERAIS DIURNO - 12136
C/ PERICULOSIDADE 23 R$ 2.523,61 R$ 58.043,09

04 ICABO 
pE rURMA C/PER|CULOS|DADE I Ot I nS 3 ó29.61

VALOR TOTAL MENSAL
(NOVENTA E Dols MtL, TREZENTOS E orrENre e sere nEAts E NovEi,flvei

R$ 3 029,61
R$ 92.387,99'tEruóvffi
OG a .^6 --- ^^

CENTAVOS}

r&R

«"
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FUNDAÇÃO RENASCER

oRÇAMENTO PARA 2015
ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
PLANILHA "D"

Rua lrmã Dulcê, 35
:.3"690"374lqr01-28

P1 .\ lla FEEoUtt.rBara,!8,F ..r. r.c

CATEGORIA: CABO OE TURMA

QUANTIDADE DE POSTOS: 01

REGIME: (8 Horas/Dia), 44 HRS. SEMANAIS

I - MAO-DE-OBRAJSALARIOS

Componente Qtde. Percentua
R$

Unitário
R$ Mensal

Salárro da Categoria 01 100,00% 948 58 948,58
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 01 30,00% 284,57 284,57

roTAL ( r ) Rs í.233,15

II - ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO "A" R$ Mensal

01 - INSS - Previdência Social 20,00% 246,63
02 - SESI.SESC 1 ,500/0 18 50
03. SENAI-SENAC 1,000/o 12,33
04. INCRA 0,200/0 2,47
05 - Salário Educação 2,50o/o 30,83
06. FGTS 8,000/o 98,65
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sat/INSS 3,000Â ?Â oo
08 - SEBRAE 0,60% 7,40

TOTAL DO GRUPO "A'' 36,80% R$ 453,80

GRUPO "B"

12 03%
10 - Auxílio Doença
'1 1- LrcenÇa Maternidade/patern idade
12 - Faltas Legais
'13 - Acrdente de Trabalho
14 - Aviso Prévao

15 - 130 Salário

TOTAL DO GRUPO "8" E§ 351,4s

GRUPO ''C"
16 - Avtso Prévio lndenizado

,U-t.rtn"r*"" t"rr@
TOTAL DO GRUPO "C" R$ 1 

.r 8,88

CB TURMA

'L &R

09 - Férias
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GRUPO ''D'' otto R$ Mensal
'19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8" 10,480/o 129,25

TOTAL DO GRUPO ''D'' 'l0,4go/o R$ 129,25

I rorAL pos ENcÀ

III - INSUMOS R$ Mensal
01 - UNIFORMES 26,50
02- Vale-Transporle (2 vales ao dia) - urbano 86,09
03 - Alimentação ( 26 vates x R$ 10,00 - 10%) 234,00
04 - Seguro de Vida em Grupo 6,50
05 - Exames médicos - Admssionais/períodicos 8,50
Uo - EPI'S - Equlpamentos de Proteção lndivrdual 12,50

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt ) R$ 374,09

rv - DEMAIS COMPONFNTES (BDt,
01 - Despesas lndiretas
02 - Despesas Administrativas

VALOR TOTAL pOS DEMATS COMPO@

TOTAL (MO + INSUMOS * R$ 2.767,56

v - tKtEUt(,S otto R$ Mensal
\ uu §eÍvtço, 5,00% 151,48

\rsvt§tÇtgdu/ 3,00%
03 - PIS (legistação)

0,6s%
VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS (V ) 8,65%

VALOR U N ITÁRIO -H OM E rt4/iUt

90,89

19,69

R$ 262,06
R$ 3.o2t$1

*

Rua lrnnã Dulce,, 35 - Divineia _ São Cristovão/sE..- CNPJ
!.3"690"374/0001-ts

CB TURMA

t&R

o//o R$ Mensal
1,200/o 31 93
1,500/o 39,9 1

03 - Lucro
1,320/o 35,12
4,02o/o R$ 106,96
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FUNDAÇÃO RENASCER

ORÇAMENTO PARA 20.15

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Rua l:t'':ã Dulce, 35
13.690.374./0001-2S
iÍ2 p lli L r arEô'

í N"-J^)5-
\*_:$

PLANILHA ''D''

CATEGORIA: AGENTES DE LIMPEZA

QUANTIDADE DE POSTOS: 23

REGIME: 12t36-DTURNO

I - MAO.DE-OBRAJSALARIOS

Componente Qtde. Percentua
R$

Unitário
R$ Mensal

Salário da Categoria )'l 100,00% 800,01 18 400,23

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE a1 30,00% 240,00 5 520,07

I NTERVALO I NTRAJORNADA IJ 35,45 81 5,46

TOTAL ( r ) R$ 24.735,76

[ - ENCARGOS SOC|ATS

GRUPO ''A" R$ Mensal
01 - INSS - Previdêncra Social 20,000k 4.947,15
02 - SESI.SESC 1,50%o 371 ,04
03 - SENAI-SENAC 1,00% 247,36
04 - rNCRA 0,20o/o 49,47
05 - Salário Educação 2,500/o 618,39
06 - FGTS 8,00% 1 978,86
07 - Seguro contra Acidente de Trabalho/Sat/INSS 3,00% 742,07
08 - SEBRAE 0,60% 148.41

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80% R$ 9:t02,76

GRUPO "B'' R$ Mensal
09 - Férias 12,03o/o 2.975,60
10 - Auxílio Doença

1 ,85%o 457 61
1 1 - LicenÇa Maternidade/Paternidade

1 ,33o/o 328 99
12 - Faltas Legais 2.28o/o 563,98
13 - Acidente de Trabalho

1 ,30o/o 321,56
14 - Aviso Prévio 1,37% 339,1 '1

15 - 13'Salário
TOTAL DO GRUPO "B"

8,33% 2 060,49
28,49% R$ 7.047,34

16 - Avrso Prévlo lndenizado
em Grupo
'18 - FGTS nas Rec. Sem Justa Causa ltnOenEaçao Coffiãrnentar

TOTAL DO GRUPO "C" R$ 2.384,s3

ag lmp D 12 36,P

r&R

GRUPO ''C''
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GRUPO "D" otto R$ Mensal !

19 - lncidência dos encargos do Grupo "A" sobre o Grupo "8" 10,48% 2 593,34

TOTAL DO GRUPO "D" 10,480/0 R$ 2.593,34

TOTALDOSENCARGOS(ll)= (A+B+C+D) | 85,41o/o I R$ 21.127,96

VALOR DA MAO-DE-OBRA (Mão-de-Obras/Salários + Encargos Sociais) I RS 45.863,73

,^1

III - INSUMOS RS Mensal
01 - UNIFORMES 612,95
02- Vale-Transporte (2 x 15 dias) 758 99

03 - Alimentação ( 15 vales x R$ 10,00 - 10%) 3 105,00

04 - Seguro de Vida em Grupo 149,50
05 - Exames médicos - Admssionais/Períodicos 195,50
06 - EPI'S - Equipamentos de Proteção lndividual 287,50

VALOR TOTAL DOS TNSUMOS ( ilt ) R$ 5.í09,44

SUB-TOTAL (MO + INSUMOS R$ 50.973,15

rv - DEMATS COMPONENTES (BDt) otlo R$ Mensal
01 - Despesas lndiretas 1,200/0 611,68
02 - Despesas Administrativas 1 ,500/o 764,60
03 - Lucro 1,320/o 672,85

VALOR TOTAL DOS DEMATS COMPONENTES (BDl) ( lV ) 4,02o/o R$ 2.049,12

V - TRIBUTOS otlo R$ Mensal
01 - ISSQS (local do serviço) 5,00% 126,18
uz - uut-rN§ (tegtstaçáo 3,00% 75,71
03 - PIS (legislação) 0,65% 16,40

VALOR TOTAL DOS TRTBUTOS ( V ) 9,650/0 R$ 5.ozo,z2
VALOR UNITARIO -HOMEM/MÊS R$ 2.523,61

5t.

-::: :1, ' i.',-:'.;,"'*r' ..')i. 
- ;"r''::

ag lrmp D 12 36-P 2!2 PLAN|LHA REEOU|L|BR|0-L&R -2015 xrs
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FUNDAÇÂO RENASCER

oRÇAMENTO PARA 2015

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PLANILHA ''D''

,u"/:É--.

---§3L.

ÃõElrr-Es oe LIMPEZA

CATEGORIA:

õuÃttÍtoaóe oe Posros' rzlg-- xoRARlo DluRNo

Salárlo da Categorta

ÃórcflNAL Dil NS4!9!EleA!E
ffirrurRô19M9ô R$ s.956,44

roTAL ( I )

irFcanoos soclAls

GRUPO "A''
1.191,29

õílltiss - ú"ridência Social

02 - SESI-SESC

03. SENAI-SENAC

04 - INCRA

O5 - Salário Educação 476,52
06 . FGTS

Rs 2.191 ,97
TOTAL DO GRUPO "A"

GRUPO "B''
12,O3o/o

1 10, 19
10 - AuxÍlio Doença

lr - lounç, Maternidade/Paternidade

12 - F altas Legais

1 3 - Acidente de Trabalho

14 - Aviso Prévio

15 - 13" Salário
R$ 1.697,11TOTAL DO GRUPO ''8"

RS Mensal

16 - Aviso Prévio lndenizado

em Grupo

fO - fCfS nas Rec. Sem Justa Causa (lndenização Complementar

TOTAL DO GRUPO ''C"

t'2 PLANILHA RÉEOUlL18Rl0-LER 2C15 x s
ag rrmp O 12-36-l

L&E

GRUPO "C"


